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Internacional e seus Paradoxos
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1. INTRODUÇÃO

A aproximação das distancias nos últimos anos, propiciada pe b> . n . .
gicos e pela facilidade das comunicações e transportes, tcm permitido ,inij . J
inter-relação entre individuos de diferentes Estados e, cm dccorrcnci.i di un ¡ ¡

da ampliação das relações jurídicas privadas, sejam elas cm caráter tamil
ou econômico.

Especialmente no contexto do Direito, sempre foi unia prcm .ipi k. dos
dores a organização de regras para disciplinar as relações juridu.is que cxir.ipi i
tentáculos diretivos do  território, como delimitação do  exercício de sober. m, , n • • t

não só como forma de controle, mas esscncialmentc de garantia para segur n ■
e também como completude sistêmica.

A ideia inicial dc sistematização de regras pelo direito interno 1 1
'buscar conformar regras indicativas de aplicação de um ou outro ord< u nu , :
para que o caso concreto que envolvesse a existência de um conflito ou ■ ■/■■■ • ■
fosse preenchido por critérios de nacionalidade, domicilio, territorial! 1 , ! ú
mento dessa busca pode ser visualizado e discutido em diversas abord. igci;..
politismo ideal; o interesse oportunista dos Estados; ou a boate na base de  : ■
jurídicas e a prevalência do direito sobre os fatos.

Passo adiante e importante dado na organização sistêmica Ju Ji > ■ ia.
lios e sistemas jurídicos veto com a consolidação dos espaços estatais i;. XIX . u
do esses passaram a se utilizar tratados não só para regular a rcl.iç.u 1 it i
cional entre as soberanías, mas principalmente para regular o cnt.i tuu : atr.<.
delas sobre determinadas regras que fossem direcionadas aos seus , -J á i <
tivo de uniformizar as normas que compunham os diversos sistemas : >r

Ltvre-docenlc Doutor com pos-doutoradii nd I unc i  -¡J.:. 1
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Somam-se então aos elementos conectivos
Jurídicos novos mecanismos para definir regras c
n en.rc os indi videos agora não só ditados pelo d.rctto tnterno, mas eo.no expressão d .

von.àdè soberana dos Estados, no plano internac.onal, estabelecendo ass.m _pon,es’4t
integração normativa através da aproximação, harmonizado, ou un.l.eaçao normat.v.s

lOs

internacional e tem, a partir da criação das Nações umnas e u» mvs.sos matog( ,
internacional, uma crescente amplificação por meto das Conferencias cod.ltcadoras d0!

diversos temas normativos sensíveis aos espaços, à c.rculaçao dc pessoas e aos envoie,
mentes ju rid ico-normativo dessas relações.

) É com o processo cooperativo intensificado pelo conjunto dc tratados celebrados
no quadro dc organismos internacionais expressão dc um novo contexto de sociedade
internacional c normativo que repercutem impactando o conteúdo do  Direito Interna
cional privado à medida que oferecem, além da perspectiva uniformalista, mecanismos
indicativos e conectivos do Direito a ser aplicado em certas relações e, além disso, novos
conceitos a serem aplicados pelos sistemas normativos internos dos Estados.

Nesse contexto, c justamente a crescente utilização dc tais mecanismos c o impat-
to sobre a configuração de novos institutos e mecanismos que têm suscitado dúvidas
quanto à sua aplicação e, ao mesmo tempo, discussões sobre a forma de reconhecimento
dos mesmos. Em que pese os Estados buscarem a integração normativa através de i.i?
mecanismos, remanesce, contudo, na recepção daqueles acordos, as concepções jurídica
normativas e axiológicas sobre essas questões, persistindo a ignorância conceituai sobre
certos institutos c a interpretação parcial de institutos mais amplos.

O presente ensaio procura analisar o fenômeno da cooperação jurídica internacio-
nal e enfrentar questões que estão cm aberto, ou sobre as quais, cm meio ao processo dc
sua crescente utilização, os legisladores e juristas não prestam a devida atenção, sobretudo

e, por conseguinte, do sistema jurídico. O ambiente em que se debate a matéria é voltadc
para soluções práticas e as partes e os operadores do direito quase sempre estão interessa-
dos na efetividade do sistema para resolver suas questões contratuais, relações de família,
posse e propriedade, mas quase nunca atentam para questões teóricas, fundamentais para
o deslinde de muitos problemas que se apresentam nesse contexto, especialmente aquelas
conceituais, podendo levar a uma interpretação distorcida ou casuista de certos institutos.

O desafio é procurar trazer para discussão justamente apontamentos que possam
preencher lacunas operacionais que versam sobre a matéria e, com base nisso, propor a
construção teórica c conceituai de algumas questões que envolvem a cooperação jurídica
internacional, se admitindo, contudo, deixar muitas indagações em aberto, na medida
em que exigem reflexão e estudos para configuração teórica, especialmente na resposta
um tanto contraditória dada pela jurisprudência.

2. FRONTEIRAS NORMATIVAS, GLOBALIZAÇÃO

E COOPERAÇÃO JUR 'D 'CA

« cernai dX ndo‘  Ual  C SÍStêmk \ d ° Direit ° contemporâneo foi assentada sobreEstado e na cxpress.ro de seu poder máximo; a sober.r,
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dupla perspectiva sc divide entre externa c interna; c a expressão da titularidad* sub. 1 •
criadora c legitimadora dos direitos. Enquanto á soberania externa coube conditional i
condição de aparência do  Estado c determinar o principio da igualdade no dn ■ > I: . ■
nacional Público, à soberania interna coube o papel de organizar os sisn mas n< >i m <
internos do  Estado que consolidaram normativamente seus valores < costunu n»> s< i
sistema hicrarquizado ou justaposto de leis.'

As sociedades, à medida que foram se organizando c cstabcki i nd. > r ¿i i. -
inativas para disciplinar suas relações, consolidaram no direito escrito c lOsiiinrii*. .
conjunto dos seus valores e crenças localizados. C) estrangeiro, passageiro, vi.ii iril , n<
contexto, tinha suas prerrogativas pessoais, mas dependia essencialmcntc do direiio local
para reger suas relações, mesmo aquelas de caráter privado e muitas vi zes descoma : id i
da amplitude c extensão que as relações normativas impactavam.

Com a consolidação dos Estados modernos, sedimentados sobre a sgjjcrania o
sistema acabou por estabelecer ambientes jurídicos relerendados no poder que o I ciado
tinha de ditar regras e pacificar conflitos envolvendo seus jurisdicionados, dentro doe
contornos geográficos e territoriais ate onde alcançavam os tentáculos de sua soberania
Estabeleceram-se assim unidades autônoma com ambientes jurídicos separados, om
aplicação restrita ao território. A ideia da aplicação c eficácia do direito rcmanescer.un as
mesmas, contudo cada ambiente possuía e disciplinava seu próprio sistema

Não obstante, o fato é que, enquanto eram criadas fronteiras jurídicas c n_orm.ui
vas, como abstrações geográficas do poder soberano dos Estados, não se dissuadia o que
estava na própria natureza humana: o determinismo antropológico de interagir c se micr-
-relacionar, de buscar o outro, e que tem, na ideia de cosmopolitismo, uma tendência
natural dos povos.

Por conta das repercussões das relações estabelecidas entre pessoas vinculadas a dm
rentes ordenamentos jurídicos, e diante da lacuna normativa que era criada, principal meu' c
diante da necessidade de se tutelar juridicamente tais relações, c que os Estados pass-irai ;
a se preocupar com mecanismos normativos para preencher esses vazios c resolver even
tuaisconflitos de normas no espaço c, com o aprimoramento do próprio direito c sisicni.is
jurídicos, a desenvolver mecanismos de fluidez do próprio sistema normativo. O Dirán,
Internacional Privado, o Direito comparado c o Direito Uniforme se tornaram os instru
montos dos quais os operadores jurídicos se utilizavam para enfrentar o problema

Especialmente, o Direito Uniforme só passaria a ser utilizado com a consolidação
da ideia de sociedade internacional, na medida em que os Estados aproximam-se juridi-
camente e estabelecem tratados com a finalidade de uniformizar o entendimento sobre-
temas jurídicos normativos. A cooperação jurídica timidamente veio sendo utilizada
desde então como mecanismo para alavancar a uniformização de diferentes sistemas jurí-
dicos, mas sempre enfrentando as barreiras conceituais vinculadas à soberania do Estad*. ¡
as concepções doutrinárias sobre seu lugar na ciência do  direito, e ainda hoje (cm outn
contexto civilizacional) o problema persiste.

O Direito uniforme era um fim cm si mesmo, desprendido da ideia de cooper. iç u
e de todos os elementos sensíveis que ela envolve, mas foi justamente a mud
perspectiva com a consolidação do  principio da cooperação estabelecido com a eme iVi

B0BIÎ10, Norberto; MATITUCt  1. Niçoki, PASQUINO, Gianfranco. í ho -v '  . • > / H .
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expansiva das organizações internacionais que houve uma inversão na perspectiva de
se produzir um direito uniforme ou harmônico, mas pela ideia central da cooperação
jurídica entre Estados.

Ocorre que a partir de 1945 um conjunto de transformações na sociedade inter-
nacional acabou produzindo profundos impactos no  campo do direito com a cria-
ção da Organização das Nações Unidas c a implementação, a partir dela, calcado no
princípio da cooperação, de um discurso unlversalizante da ação dos Estados. Outr.i
alteração muito significativa foi a internacionalização dos direitos humanos, que, ao
colocar o indivíduo como razão central c preocupação maior do Estado, fez com que
esse passasse a legislar sempre com a perspectiva dc garantia dos direitos individuais i
sociais. Além disso, a sistematização de um sistema econômico assentado na ideia da
flexibilização comercial complementou a série dc modificações que  refletiríam nessa
inversão de perspectiva.’

Não só isso, a construção da sociedade internacional contemporânea com seu cará-
ter dc vocação universal, concretizada em várias passagens da Carta das Nações Unidas,
exigiu que se produzissem conceitos gerais a serem aplicados pelos Estados como resulta-
do de um diálogo mundial para o estabelecimento dc uma nova ordem mundial. 1

A propósito, o estabelecimento do reconhecimento no plano internacional dos
Direitos Humanos pelos Estados c a absorção dessas regras por seu Direito público
fez com que se publicizassc o núcleo pincipiológico do direito privado, prescrito no
ordenamento jurídico através da Constituição. A partir de então, as vertentes “público”
e “privado”, que expressavam uma divisão central dos ramos do  direito, passaram £sc
confundir progressivamente, de modo que, contemporáneamente, não se tem nitidamen-
te essa divisão cm razão da simbiose e diálogo dos diversos fundamentos que nutrem os
ramos de um e de outro?

O papel corrosivo dos Direitos humanos, sobre as estruturas normativas estatais,
nesse sentido não pode ser ignorado, pois, dotado de um conjunto axiológico potente c
também principiológico, permeia as estruturas positivas a partir justamente do seu con-
teúdo expansivo de caráter universal e unificador, mas que, progressivamente, acaba por
exigir ações harmonizadoras dos conceitos normativos, e repercute no papel que deixa dc
ter o Estado e passa a ter o indivíduo como referência normativa de Direito?

A internacionalização da ordem econômica a partir de Bretton Woods cm 194-1 foi
outro fenômeno propulsor da cooperação jurídica internacional não só porque a cen-
tralização do comércio mundial sobre a estrutura dc “pseudo-organização” estabelecida
a partir do GATT e atualmente sobre a OMC (WTO), entre outras instituições e foros
como a própria ONU e suas instâncias de discussão no quadro do Conselho Econômi-
co c Social, UNCITRAL, UNCTAD, UNIDROIT, fez com que crescentemente fossem
disciplinados temas comuns na área do comércio para os Estados como: A “standarti-
zação” dos contratos e de elementos dc qualificação, referencia e conexão, a arbitragem,
a propriedade intelectual, os crimes contra o comércio, a concorrência, os  serviços e o

MENEZES» Wagner, Ordem Global e transnonnatividade Ijui, Unijuí, 2005.
SASSEN, Saskia. Sbóo/ogw da globalização. T redução dc Ronaldo Cataldo Costa Porto Alegre Xrtmcd» 20 1 ü
ARAUJO» Nadia dc. Direito Internacional Privado-. Teoria c Prática Brasileira. Rio de Janeiro: Editora renov nr. 2t»o
CANÇADO TRÍNDADE, Antonio Augusto. CJ esgotamento de recursos internos na Direito Internacional. Bí . i s i

dade dc Brasilia, 1984.
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investimento; cstabeleccndo-sc uma ordem jurídica cooperativa din.imu a < fluida, :■
o direno interno lòi perdendo crcsccntcmentc sua relevância, especialmente mm <
oferecer leis nacionais de conllito, pois a compreensão para dirimir a discussão v lu ,,,
temas quase sempre se encontrava cm normas de espírito cooperativo, d i  r r  ad is L t i <
do comércio internacional."

Ainda nesse contexto, a afirmação de blocos econômicos com pr< » m 1 n
gração mais avançados como a União Européia trouxe consigo uma nova osu m um l
integração entre o direito de cooperação c o direito nacional, entre o din m 1 :
ou comunitário c o direito interno, estabelecendo a ampliação dos espaços dc iti' li
ção c juridilicação do direito interno, repercutindo no redimensionamento d
de cooperação para regras dc solidariedade, com laços normativos mais .i pr< ■ i 1 1 . ■ 1 1 d . ■
que exigiram rcintcrpretaçào do  sentido axiomático da cooperação no  quadro di bli >u
econômicos. Mesmo em blocos como o MERCOSUL, ÑAFI A, ASEAN, tom < »bi< o >•
menos ambiciosos, foram sistematizadas regras com aspecto cooperativo dnctamui
aplicáveis aos ordenamentos jurídicos internos, fora do  esquema tradicional da rd.tçao
dualista e sobcranista entre o Direito Interno c o Direito Internacional

As organizações internacionais com atuação voltada tanto para os direitos hum i
nos quanto para o comércio passaram a se utilizar de mecanismos de tratados d ■■■!!
norm para harmonizar a ação dos Estados padronizando conceitos c met amorno i a ,  ¡
as leis-modelo da UNIDROIT, ou ainda os INCOTERMS publicados pila Cám.ir.i li.i i
nacional dc  Comércio, ou ainda as discussões c as resoluções da ONU cm temas ligad'
umbilicalmente aos direitos humanos. A propósito a soft Law representa uma nos < i ¡
para o esquema da cooperação à medida que os Estados, além dos Tratados, passam
utilizar de  textos propositivos dc  ação, remodelando os mecanismos de cooperação, | !  > n
que por ser tema novo c revolucionario, impactando no surgimento dc sanos problem. r.
de apreciação jurídica normativa c conceituai, como se verá adiante. 1 '

Além disso, outras entidades têm tido um papel importantíssimo na intcnsiin. <
ção do  processo cooperativo. Como exemplos dessas entidades, se pode nn t .
agencias internacionais, as empresas transnacionais, as organizações não govern. m, r i  .
- que tiveram ampliadas e intensificaram sua participação nas discussões em toros inter
nacionais, até então restritos à representação estatal, tendo desempenhado um papel lun
damental na elaboração de documentos cooperativos," obviamente dentro dc uma :
lógica de  incorporação e eficácia no  ordenamento dos Estados. Por exemplo A .igci. i.i

WEBBER. Marianne Mendes, Os bistmme/ttos de Cooperação Jurídica Internai tonai /?. ■ Da. ;/•- i ■. . . M
cm Direito Internacional (Dissertação) Faculdade dc Direito da Universidade de Sào Pauh> São Pju - . 'A
FRJEDNJ AN N Wolfgang. VioAihgi estrutura do Direito intentai tonal Tradução de X S \ r au i . 1

Bustos. 1971
NORDMBIBR, Car) Fncdrich; JAEGER JUNIOR, Augusto Común lUirvação do Direito Internam ¡ n pn • .m, i-a..i j >

üaçãü de tim ámbito jurídica In DEL'OLMO, FlonsbuJ dc Souza; GIMENEZ. Charlie PauhCukr;  CERVI. Tæutfu \UfciMu11li

Daino ( Orgs. ), ZÿjrwdcM Fundamentais v t idadania a busca pela efetividade Campinas. SP M i ■ 1 ¿ .
.GAMA JR, Luuio Os principios do UNIDROIT relativos uosconiTdius do eomcreicMnicni : n ■ > i
miradora dos contratos internacionais In DIREITO, Carlos Alberto Menezes; PI REIRA Xtm. j x . | i - |V  . .
Amonio Augusto Cançado (Orgs j Novas perspectivas do d ira to inIcrruKiona) conk  o smium 1 -i igc j»?

Professor Gdso D. dc Albuquerque Mello Rio de Janeiro Renovar. 200&
FQNEECA, Marcela GiMvm \ ENTURA. Dcisy Posibilidades y limites a G fun < -',ku . . j .

política exterior de Brusd y on ¡os procesos dc integración regional ht He aa CIDOft a ï.'l

set 201 2, p, 55-75 Disponível cim http w w h cidob.org es -publicaciones anic uk ' xij Jt d . n <
U jiRHiç jkacion de Jos eiUcs subnac kanaks _cn_toj»hltca c.\
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de principios das empresas e da sociedade civil, e a organização cm redes transnacionais
de efetivação dos valores, no quadro da função social c do desenvolvimento sustentável,
representando com isso atuação dinâmica da paradiplomacia cooperativa. 12 11

Tal processo teve uma profunda expansão a partir da aceleração do  processo de
globalização como uma realidade estabelecida mais claramente a partir da década de 90
que, apoiada em um conjunto de acontecimentos coincidentes de caráter tecnológico,
científico, econômico c político, dcscstabilizou as fronteiras normativas, impulsionou as
relações econômicas e transpessoais por conta do redimensionamento do espaço-tempo,
e da fluidez normativa e paradoxos entre o nacional e o global. 1415  ' 16.

A emersão de tal fenômeno c seu estabelecimento como realidade componente
da sociedade exigiu dos Estados mecanismos normativos dinâmicos e adaptados a esse
contexto, e então a cooperação jurídica internacional teve ambiente para ampla expansão
e dinamização a partir da ideia do estabelecimento de pontes normativas 1 que tiveram
impacto nas relações entre indivíduos, empresas, poder público instituído c mesmo no
caráter de regras produzidas entre Estados, cssencialmente direcionadas aos cidadãos. 1 * 1 ’
E possível aferir que a cooperação jurídica na sociedade internacional contemporânea
passa a ter outra dimensão, contar com mecanismos característicamente próprios e in-
fluenciar inclusive na dinamização e reinterpretação dos tradicionais elementos de cone-
xão que têm seu fundamento teórico no Direito Internacional Privado,

A contcmporaneidade é caracterizada pela ascensão do homem público e do Estado
privado, em um cenário normativo onde tais sujeitos se compreendem, complementam e
se inter-relacionam. Os mecanismos c instrumentos normativos criados a partir da coope-
ração jurídica c de seu redimensionamento ultrapassam o caráter relacionai vis-à-vis dos
Estados com perspectiva uniformizadora, e atingem as bases procedimentais, conceituais e
instrumentais do seu sistema normativo, c dos atores envolvidos nessa dialética normativa
transnacional, exigindo uma nova concepção sobre a teoria da cooperação jurídica.

3. DIREITO INTERNACIONAL PRIVADO, COOPERAÇÃO
INTERNACIONAL E DIÁLOGO DAS FONTES

O Direito Internacional Privado como ramo que busca solucionar o conflito de
leis no espaço, emanadas por soberanias diferentes, indicando a lei aplicável,2U' 21 tem

FONSECA, Marcela Garcia. O.v entes federativos brasileiros frente ao Direito internacional, Tese de doutorado. Instituto dc
Relações Internacionais: Universidade de S3o Paulo, tcv. 2014.
RE!, Femando; CUNHA.  Kamyla Borges da; SETZER. Joana Paradiplomaciu ambiental; a participação brasileira no regime
internacional das mudanças climáticas. Revista de Direito Ambientai, São Paulo, v. 18, n. 71, p. 265-87, juVscl. 2013
BAUMAN,  Zygmunt. O Mal-estar da Pós-modemidude., Trad. Mauro Gama, Cláudia Mart inel l i  Gama, R io  de Janeiro Jorge

Zahar Edito, 1998.
GIDDENS Anthony; 1 lUTTON, Wil l .  Mj limite da racionalidade. Tradução Mana Bctriz de Medina, Rio de Janeiro Record, 2004
MAFFESOLl, Michel. O ritmo (la ŸÙla. variações sobre o imaginario pós-modemo. Tradução Clóvis Marques, Rio de

Janeiro: Editora Record, 2007.
GASPAR. Renata Alvares. Cooperação Jurídica no Mereosul nascimento de um direitos processual c i v i l  mercosurcnho,
Lcopoldianum: 2014, p .  15-23 c 67-58.
HALL, Stuart. A identidade cultural na pos- modern idade. Trad de Tomaz Tadcu da Silva c Guaracira Lopes l ouro 1 1 ed R •
de Janeiro: DP&A, 2006.

GASPAR, Renata Alvares. 2?ecozi/ieci7nenro de sentenças arbitrais estrangeiras Atlas: 2009, p. I -8 e 104-1 24

STRENGER, Irincu. Direito Internacional Privado. 5cd, São Paulo: Ltr, 2003
DOLrNGER Jacob. Direito internacional Privado - Parte GcraL 9. cd. t Rio  de Janeiro Renovar. 2008.
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perdido a sua pureza privatística22 há muito lempo, especialmente corn o dirigisme cons
titucional sobre o direito privado e com o diálogo natural estabelecido com temas afetos
ao direito público, abarcando assim, cm seu conteúdo normativo, outros temas tratados
como suporte das regras de conflito.

Por sua vez, a cooperação jurídica, produzida fora da esfera legislativa dos Esta-
dos, derivada de tratados c cuja finalidade transcende a função de disciplinar elementos
de referência para aplicação do direito, abarcando também instrumentos de conjunção
normativa material, processual e procedimental entre diferentes ordenamentos jurídicos
de diferentes Estados, foi inadequadamente alojada periféricamente na esfera de análise
do Direito Internacional Privado, mesmo que, desde a sua origem, tivesse conteúdo c
objetivos mais amplos.

A proposta inicial de Mancini quando cm 1873 no Instituto de Direito Interna-
cional, que defendeu a ideia da celebração de tratados para uniformização de regras
entre Estados, sempre foi vista com grande desconfiança c ceticismo, como uma quimera
idealista difícil de ser alcançada face às contradições inconciliáveis do direito dos Esta-
dos, mas, paradoxal mente, foi crcsccn temen te buscada pelos Estados cm conferências
internacionais, devido à própria dinamização das relações internacionais, à ampliação
da circulação das pessoas e ao redimensionamento dos espaços de jurisdição, ampliando
com isso seu objeto, seus sujeitos, e aperfeiçoando assim seu fundamento teórico.

Enquanto que no Direito Internacional privado remanescia a preocupação com a
solução de conflitos de leis determinada essencialmente pela aplicação do direito privado
do Estado, do direito local, que invocava o poder de determinar ou não a aplicação do
Direito estrangeiro, a cooperação jurídica extrapolava essa natureza, tendo como refe-
rência e fonte principal o Direito Internacional Público, assentada no fundamento da
existência do gênero humano, de uma comunidade de povos c na necessidade de garantir
segurança jurídica.

Portanto, sempre foi inadequada a utilização do entendimento teórico do Direito
Internacional Privado para interpretação do fenômeno da cooperação jurídica, aliás, a
lógica de interpretação era sempre parcial de natureza privatista, limitada; porque estava
vinculada como apêndice interpretativo do Direito Internacional Privado, quando o
entendimento do fenômeno cooperativo deveria ser entendido cm um contexto mais
amplo não só cm razão dos elementos teóricos que o justificam, mas substancialmcntc
cm razão dos seus objetivos mais ambiciosos c do seu sentido ideológico.

Isso não quer dizer que se deve afastar totalmente o Direito Internacional Privado
da Cooperação jurídica: não existe um antagonismo destrutivo neles,2 ’ existem elementos
presentes nos dois ramos que dialogam harmónicamente e se auxiliam, como c o tema
da unificação das regras de conflito principalmente cm matéria contratual, o reconhe-
cimento de sentenças estrangeiras e cartas rogatórias. O que se defende é que o direito
passou por profundas transformações na sua estrutura interpretativa e na sua força pnn-
cipiológica e axiológica, passando por um redimensionamento dos espaços de jurisdição

TENÓRIO,  Oscar. Direito Internai ionaí Privada . Rio de Janeiro: t rcilas Üastos, 1957. p 10.
Para Maro Ida Valadão. cm um outro contexto histórico» enquanto que o Direito Internacional Privado (inha como objete» o couth
to de leis decorrente da diversidade de legislações, o dirvilo uniforme, buscando acabar com a diversidade de lei*. k .iImiiu t i 1

o próprio objeto do Direito internacional privado (VALLADÂO, I laroldo. O Direito Uniforme c o Direito Internacional p i n  .i-h-

In: tfevísta Jurídica, volume L Rio de janeiro).
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dos Estados, pela ampliação dos tratados de cooperação c pela adoção de mecanismos
processuais c procedimentais que deram à cooperação jurídica urna nova estatura, mere
cendo reflexão de seus próprios elementos teóricos.

O Direito Internacional Privado deve enfrentar a realidade de  um dirigisme
internacional, específicamente na esfera do  Direito internacional Público, sobre o
Direito interno e a dependencia de  regras de referencia ou  para solução de  conditos,
que têm extrapolado rebeldemente os limites diretivos do  direi to interno.  As relações
jurídicas de caráter privado estão sendo tuteladas crcsccn teniente a partir de loros
internacionais não só no  aspecto processual ou material, mas principalmente no es-
tabelecimento de conceitos normativos que são incorporados na dialética cotidiana
entre o local c o global. Por outro lado, o Direito tem adotado caracterislicamcnte um
aspecto multidisciplinar ou  ainda transdisciplinar, os  ternas c novos ramos se entre
laçam e dialogam permanentemente, requerendo dos  juristas respostas hermenêuticas
igualmente poli e transdisciplinares.

A Cooperação jurídica traz na sua essência c origem a lógica dialógica entre o Direi-
to público e privado, e tem incorporado crescentemente essa dinâmica, tornando-se um
instrumento mais efetivo para enfrentar as lacunas de relações sociais c jurídicas mais am-
plas e globais na contcmporaneidade, mas sem apreciação teórica c doutrinária adequada

Existe um encontro intrincado e simbiótico, uma confluência entre diversos ra-
mos do  direito que impactam na adoção de regras de  referencia para adequação das
relações jurídicas de caráter internacional para solução de  eventuais conflitos norma-
tivos, ou ainda repercutem no redimensionamento dos pontos de  contato  no  direito
entre diferentes soberanías e seus povos, entre o público e o privado que não podem,
porque insuficientes, serem resolvidos pelos mecanismos tradicionais atrelados ao di-
reito privado do  Estado/-*

Nesse contexto, o método mais adequado c o manejo de uma diversidade de fontes
que servem como elementos de complétude das lacunas advindas dessa nova realidade
de opcracionalização do  direito a partir de relações jurídicas de  caráter internacional, ou
trans nacional0 . Assim, os mecanismos indicativos presentes cm cada direito continuarão
a existir, mas devem dialogar com outros ramos, outras fontes, seja de  direito interno, ou
mesmo serem buscadas no plano internacional/  6

A leitura dessa nova realidade foi muito bem dada por  Erik Jaime quando vati-
cinou que as normas jurídicas não se excluem, em decorrência de  serem pertencentes a
ramos jurídicos distintos, mas acabam por se complementar e servem como instrumento
para eventuais antinomias/ 7' 2 * Por outro lado, Claudia Lima Marques raciocina que a
existência da pluralidade de leis ou fontes, cocxistcntes no  mesmo ordenamento jurídico,

VALENCIA RESTREPO, Hernán. Derecho internacional, global i zaciôn y transversal ídad. Estudios de Derecho Medellin, tice
1999, V, 58, n. 131/132.
JESSUP, Philip C. TVwwwtftouu/ /í/ iv. London Yule University Press. 1956
CARVALHO RAMOS, Andró de O Novo Direito Internacional Privado c Con Hito de Fontes na Cooperação Jurídica Inienu-
cionol. Revista da Faculdade de Direito da Univers idade de SÜo Paulo, v 1 08, p 62 1 -647, jan. dcz. 201 3
MARQUES. Cláudia Limo. Superação das antinomias pelo Dialogo das Fontes: o modelo brasileiro de coexistencia entre
Código de Dclcsa do Consumidor c o Código Civ i l  de 2002, Revista da Escola Superior du Magistratura de .St > i -j.

SE, v. 7,p.  15-54, 2004.
JAYME, Erik. Identité culturelle e l  integración; le droit international privé postmodeme Cours général de droit internal u
privé, Recuei/ des Cours, vol, 251, p, 9-267, 1995
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ao mcsmo tempo que possuem campos de aplicação, ora coincidentes ora não coinci-
dentes, acaba por limitar os criterios tradicionais da solução dos conflitos, c o falo de
conviverem e coexistirem cm um mcsmo sistema jurídico faz corn que se deva estabelecer
um diálogo de fontes cm um sistema de direito plural, fluído, mutável c complexo,'*
c c esse o caminho para a solução de relações lacunosas decorrentes da diversidade de
aplicação de normas jurídicas.

Assim, o diálogo das fontes é a necessária operação que deve ser realizada pelo
jurista quando se deparar com a possibilidade de conflito dc normas no espaço, ou pode
ela servir como importante mecanismo para enfrentar a confluência crescente do Direi-
to Internacional Público c do direito privado, no sentido dc oferecer um espaço para
construção dc um entendimento teórico sobre eventuais lacunas presentes cm relações
jurídicas dc caráter internacional, no direito comparado, ou ainda nas relações dc caráter
transnacional, que são enfrentadas pelo Direito Internacional Privado, e principalmente
pela cooperação jurídica internacional.

4. COOPERAÇÃO JURÍDICA INTERNACIONAL E OS ESPAÇOS DE
JURISDIÇÃO AMPLIFICADOS

Conforme apontado acima, houve um processo dc institucionalização no plano
internacional com a presença dinâmica de outros sujeitos e atores e, por conta disso, a
comunidade internacional ofereceu outros modelos de atuação representativa cm foros
de produção normativa c jurisdicional, que, em conjunto com Estados, abarcaram certas
competências até então relegadas unicamente à soberania do Estado.

A celebração crescente de tratados, a criação de blocos econômicos e a emersão dc
uma nova iex mercatória íu ' 31 tendo como referência a arbitragem e o processo de juris-
dicionalização do Direito Internacional ofereceram novos espaços de produção jurídica
e aplicação do direito que impactaram na amplificação dos espaços de jurisdição com a
sistematização de tribunais internacionais que atuam além da figura centralizadora do
Estado na expressão do seu poder jurisdicional.

Além dos tribunais nacionais como expressão do poder soberano do Estado, cria-
dos para pacificar conflitos c dizer o direito, limitados à sua dimensão territorial, os
jurisdicionados - indivíduos e pessoas jurídicas dc direito público e privado - passam a
contar com Tribunais internacionais, que expandiram igualmente a sua competência e
deixaram de julgar somente os Estados c passaram a ser um foro dc acesso a indivíduos
e pessoas jurídicas cm condições dc igualdade com os Estados.

Tal fenômeno contemporâneo é decorrente do aumento da interação entre regula-
mentação de regras nacionais que possuem dimensão de intcrnacionalidadc e, ao mesmo
tempo, de normas internacionais com repercussão direta no espaço nacional, em uma
troca entre o local e o global c vice-versa, interagindo cm uma relação transnormativa.
Nesse ambiente, os Tribunais Internacionais foram criados incorporando competência
para julgar um conjunto de temas, muitas vezes com repercussão direta no plano interno

MARQUES,  Cláudia L ima (Org.), Mi/ogo dus Fontes: Do conflito □ coordenação de normas do Direito brasileiro Sao Puuh
Revista dos Tribunais, 20 1 2.

BAPTISTA. Lu iz  Olavo. Contratos i Internacionais São Paulo: Lex editora, 2010.
KAHN,  P, Lcx Mercatória rei Euro-obligations. ht: Imw and International Trade. Frank fuir Aihcruum Vcrlay
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dos Estados c, ainda, assumindo o papel de não só julgar Estados, mas também os indi-
viduos, antes submetidos somente à jurisdição domestica. u ”

Os Tribunais ou Cortes Internacionais são órgãos autônomos, dotados de poder
jurisdicional conferido pelos Estados, com competência para dirimir sob a égide do
Direito Internacional questões ligadas à sua aplicação, por meio de um rito processual c
procedimental judiciário que tem seu fim cm uma sentença que deve ser obrigatoriamen-
te cumprida pelas partes.’ 4

Assim, na raiz do conceito de Tribunais Internacionais está o poder decisorio con
ferido a eles para dizer o direito, a sua jurisdição c esse poder/dever é determinante para
que se possa entender um determinado órgão ou entidade como um tribunal ou corte,
pois é de onde emana a sua autoridade e força jurídico-normativa no sistema internacio-
nal e com repercussões diretas no direito interno? 3"36

A Corte Interamericana c Européia de Direitos humanos passam a decidir sobre
questões que envolvem particulares dos Estados c a determinar não só as responsabili-
dades dos mesmos, mas também dos indivíduos c a influir cm relações de caráter emi-
nentemente privado? 7 O Tribunal Penai Internacional se estabelece como um foro para
punir crimes praticados por particulares que tenham a dimensão de serem praticados
contra a humanidade, ao passo que os Estados aceitam formalmente a sua jurisdição,
se submetem a todas as suas diretivas processuais e procedimentais, inclusive para cum-
primento de mandado de prisão? 8 O órgão de solução de controvérsias da Organização
Mundial do Comércio obriga os Estados, mas estes têm que adequar as suas normas às
diretrizes do comércio internacional, afetando com isso toda a cadeia produtiva c inte-
resses econômicos e sociais dos produtores nacionais?9 O ICSID é foro para discussão
de investimentos em que investidores, empresas ou particulares podem demandar os
Estados c lhes cobrar responsabilidades contratuais c econômicas, com repercussão direta
no conceito arraigado da imunidade de jurisdição e no sistema representativo perante
cortes internacionais. 411""

No caso da adoção pelos blocos econômicos com processo de integração normati-
va mais avançado, como a União Européia, ou menos ambiciosos, como MERCOSUL,
CAN, CARICOM c outros, se pode dizer que, por conta, dos processos de ajustes nor-
mativos derivados da integração, acabam por estabelecer um ordenamento jurídico que

MENEZES. Wagner. Tnhunais Internacionais Jurisdição c Competencia. Sao Paulo Saraiva, 2013
KATZENSTEIN. Suzanne. International adjudication and custom breaking by domestic courts /Me ¿uu Journal Durham. ■
62, n. 3, p. 671-705, Dee 2012.
Op. cit., p. 145-147.
1IAMMARSKJÛLD, Ake Jurisdiction internationale. Leiden: Société d Editions A .  W.  Sijhotï. 1938.
CARVALHO RAMOS, André de O diálogo das Corles o Supremo Tribunal Federal c a Corte I me ramen cuna de Direiit
Humanos. /n: AMARAL  JÚNIOR. Alberto do; JUBl l .UT.  Liliana Lyra (Orgs I O STFe  o Díjtíío /nhrmn nwjJ j /hr .
Humanos. São Paulo Quartier Latin, 2009. v. I
SERAU JUNIOR. Marco Aurélio. Lições do direito internacional análise do caso 5 pensionistas vs Peni, caso n I : 034 .’.t u.iv.
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2003.
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SCHREUER. C.  H. The ICSID Convention: a commentary Cambridge: Cambridge University Press, 2001
SCHUNCK. Giuliana Bonanno Internacionalização econômica e o direito contratual Jterõ-fct dr Dtswu / > j i . s.j. . i .
14, n. 55. p. 167-80, ju l /sct .  2013.
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atua com o objetivo de garantir a efetividade da integração, estabelecendo seu próprio
sistema jurídico com liame jurídico normativo c repercussões sobre o direito interno. Por
outro lado, sujeitam certas matérias aos tribunais estruturados no quadro da organização
de caráter supranacional como no modelo europeu, levando a uma comunitarizaçào
do direito privado c de suas regras de referencia M Quando baseado cm um sistema
intcrgovernamental, o modelo de integração envolve um processo decisorio que passa
obrigatoriamente pelas instâncias nacionais. 4 ’’

Os Tribunais internacionais dos blocos de integração econômica e regional nos
moldes da União Européia acabam por adotar mecanismos supranacionais de comuni-
cação entre o direito interno e o direito internacional, estabelecendo urna ordem com
mecanismos sui generis, mas com repercussões no espaço de integração normativa entre
os Estados, expandindo o espaço de jurisdição bem como a força normativa de certas
normas c diretivas, quase sempre revestidas de mecanismos de cooperação jurídica entre
os Estados, influenciando no mecanismo de balizamento normativo c de aplicação dos
acordos derivados desses documentos.45

Ainda, no contexto da expansão do espaço de jurisdição a arbitragem comercial, re-
conhecida pela expressiva maioria dos Estados, se estabelece mecanismo cm que as partes
podem escolher o direito, o foro, os árbitros de diferentes nacionalidades, retirando do
Estado a titularidade exclusiva e absoluta de aplicação do direito material c exercício do
poder jurisdicionaí, induzindo outras referências conectivas para aplicação do  Direito,
ou ainda para o reconhecimento das decisões c seu balizamento pelo método delibativo,
fenômeno expressivo à medida que ele disciplina diretamente relações de caráter privado,
mas que, circunstancialmente, pode encontrar referências cm tratados de cooperação
jurídica em matéria de arbitragem e processual.

Peter Haberle chama o fenômeno derivado do processo de interação entre o orde-
namento jurídico internacional e as normas internas de “Estado Constitucional coopera-
tivo”, defendendo que, na essência, deva existir um processo aprofundado de cooperação
normativa entre os Estados em vários ângulos e níveis, especialmente na perspectiva de
um mecanismo processual formal derivado de tratados, e também jurídico material com
objetivos calcados na solidariedade, cm um espaço que direito internacional e constitucio-
nal se transformam em um conjunto e as formas dc manifestação de cooperação se dão de
formas múltiplas, desde mais frouxas - derivadas das relações coordenadas -, até as mais
densas - decorrentes dos processos comunitários c dc natureza supranacional. Fala ainda
em um terceiro tipo de manifestação de cooperação, que se daria através da implementação
da soft law, levando a uma redefinição dc fontes e a uma realização cooperativa de direitos
fundamentais decorrentes da iteração entre as normas internacionais e as normas internas. 4 "
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No caso da ampliação dos espaços de jurisdição, seja decorrente de tribunais inter-
nacionais, pela regionalização, ou por outros mecanismos de flexibilização dos espaços,
a cooperação jurídica serve como instrumento para regulamentar o diálogo permanente
que não se dá mais no campo horizontal entre soberanías e jurisdições independentes,
mas também no plano transnacional com a aplicação livre de regras e normas de dife-
rentes Estados cm um mesmo caso, ou ainda no estabelecimento da relação vertical entre
Tribunais internacionais e nacionais, cm uma relação de conccntricidadc axiológica que
leva a processo cooperativo diferenciado, mais amplo c fragmentado, à medida que vai
exigir do intérprete um exercício de entendimento de fenômenos normativos plurais que
modificam a concepção clássica de monopólio estatal da jurisdição.

A operação para determinar o direito aplicável c mesmo o local onde o direito
será exercido passa a ser uma atividade no quadro cooperativo, desafiadora, por outro
lado, o redimensionamento dos espaços de jurisdição pode impactar na importação de
conceitos e mecanismos estranhos ao sistema jurídico local, criando alguns embaraços
ao aplicador do direito que só podem ser resolvidos, com fundamento cm uma apre
ciação teórica clara sobre o fim maior da cooperação jurídica c o contexto em que ela
está sendo aplicada.

5. REPERCUSSÃO DO REDIMENSIONAMENTO DA COOPERAÇÃO
JURÍDICA INTERNACIONAL

Conforme analisado, a sociedade internacional passou por profundas transforma-
ções que modificaram as concepções clássicas sobre soberania c monopólio estatal da
produção do direito e da jurisdição, tal fenômeno obviamente não renuncia totalmente
ao modelo clássico que continua a orientar as concepções jurídicas, no entanto exige dos
juristas uma readequação hermenêutica frente a um novo cenário, que, por sua vez, leva a
um redimensionamento do papel da cooperação jurídica internacional como instrumen-
to fundamental para disciplinar as relações jurídicas de caráter internacional, criando
canais de comunicação processual e procedimental, bem como mecanismos de conexão
e de referência para aplicação do direito.

Cabe observar que o tal processo levou ao estabelecimento de novos mecanismos
para disciplinar a aplicação do direito e a solucionar os conflitos de normas no espaço
em relações jurídicas, ora lacunosas, outras vezes concorrentes. O Direito Internacional
Privado e seu instrumento principal para dirimir conflitos, os elementos de conexão,
deixaram de ter referência unicamente no direito interno. Por outro lado, o fato de a
uniformização do direito desenvolver-se justamente cm ambientes internacionais facili-
tou com que fosse instrumentalizada para facilitar esses processos, passando por isso, por
redimensionamento operacional e por conseguinte conceituai e teórico, cujo fenômeno
não foi acompanhado pela doutrina e pela teoria.

Contemporáneamente, a cooperação jurídica internacional passou a disciplinar
mecanismos de solução de conflito de aplicação de normas no espaço, fornecendo regras
de referencia, nem sempre ligadas aos elementos de conexão tradicionais do direito ir
terno, e algumas vezes se sobrepondo a eles; se estabeleceu como canal fluido de comum
cação formal entre organizações c instituições internacionais e as instituições nacionais,
passou a fornecer um canal de comunicação entre tribunais internacionais c tributem
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nacionais/ 7 48 importou conceitos jurídicos e mecanismos aplicáveis inovadores, mui-
tas vezes não presentes no ordenamento jurídico interno dos Estados, mudou o sentido
de se pensar o direito cm um processo cooperativo vocacionado para a universalização
conceituai c não simples uniformização mecânica.

Nesse cenário, a cooperação jurídica internacional se redimensiona pelas múltiplas
funções que loi incorporando nos últimos anos, c, à medida que se consolidou em seu
bojo o princípio da cooperação cm conjunto com o princípio da solidariedade, amplifi
cou seu fundamento e as bases principiológicas em que c assentada.

Como sistema aberto e dinâmico, permite que Estados, indivíduos, organizações
internacionais, empresas de direito público e privado, ONGs contem com um ms
truniento dialético normativo efetivo que lhes possibilita, em condição de igualdade,
estabelecer parâmetros de referência para aplicar regras comuns, ou flexibilizar a estru-
tura normativa de direito interno dos Estados, em um processo cooperativo intenso
c dinâmico, seja pelos mecanismos tradicionais ou ainda pela paradiplomacia formal
ou informal.

O objeto da cooperação jurídica não c o mesmo do Direito Internacional Privado,
é mais amplo, múltiplo e dinâmico, pois os Estados utilizam os tratados e regras soft law
para sistematizar normas ou concepções conceituais normativas de diferentes níveis, com
as mais variadas finalidades, desde estabelecer conceitos, procedimentos, práticas pro-
cessuais, realização da justiça, agilidade processual, conexão direta entre ordenamentos
jurídicos distintos e solidariedade jurídica normativa. Eis a razão porque os juristas de
vem fazer um exercício para manipulação interpretativa mais sofisticado para aplicação
do Direito que ultrapasse a operação comparativa de direito, ou, ainda, os mecanismos
tradicionais de recepção de tratados pelo sistema dualista.

Conccitualmente, a cooperação jurídica internacional pode ser definida como o
conjunto de normas c princípios, estabelecidos no plano internacional ou em conexão
com o direito interno, com o objetivo de aproximar, harmonizar ou unificar o entendi-
mento normativo entre Estados c povos, sobre questões de caráter internacional, assenta-
das sobre o princípio da cooperação ou solidariedade, que tem por objetivo disciplinar
mecanismos jurídicos de efetivação normativa, processual ou procedimental do direito
entre diferentes Estados.

Não obstante, todo processo de transformação e redimensionamento dos meca-
nismos de cooperação jurídica, paradoxalmente, sua discussão teórica e sistematização
no quadro normativo dos Estados ainda não foi aprofundada e instrumentalizada - ou
sequer compreendida. Assim, enquanto se tem um mecanismo dinâmico, concreto, sen-
do produzido todos os dias nos mais variados foros, mas que os Estados, os operadores
jurídicos advogados, juizes, ministério público, academia continuam tratando o tema
com as mesmas concepções c mecanismos do século passado, sem a necessária apreciação
teórica e compreensão de sua nova dimensão.
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Essa realidade paradoxal tem trazido problemas concretos para os aplicadores t
direito c para a compreensão, formulação teórica e doutrinária da cooperação jurídii >
internacional, levando a um descompasso entre o que se propõe no plano internación.!!
com a produção de textos normativos e a interpretação que se tern dado no direito na-
cional, perante os tribunais nacionais.

A cooperação jurídica internacional na contemporancidadc deve passar neccssarit
mente por rcanálisc do seu campo teórico, de seu objeto, de seus instrumentos de icr
crctização c eficácia, de seus sujeitos e operadores e de seu fundamento sistemicamcni-
ligado ao corpo normativo do Estado, mas não como um filtro ou escudo do direito
estrangeiro a ser aplicado, e sim como um canal axiológico de comunicação com expre;
sôcs internacionais, que permite maior fluidez do ideal de realização do  direito assentado
essencialmente na solidariedade jurídico-normativa dos povos.

A perspectiva pouco avançada da cooperação jurídica internacional, com uma vi-
são démodé, doutrinariamente c por parte dos juristas c operadores do direito, tem opor
tunizado o surgimento de alguns problemas na concretização dos direitos preconizados
pela vontade dos povos, dentro desse novo cenário de sociedade global mais fluid.!,
fazendo com que os objetivos colimados no plano internacional não sejam alcançados,
seja pela falta de compreensão da essência do instituto, seja por deficiência cognitiva na
incorporação dos seus pressupostos.

6. COOPERAÇÃO JURÍDICA INTERNACIONAL: O PROBLEMA DOS
CONCEITOS

O exercício de cooperação jurídica internacional envolve, por parte do aplicador
do direito, a sistematização de um conjunto de conceitos esparsos na normativa inter
nacional, no direito interno, no estrangeiro, bem como derivado do  caso concreto c
de normas costumeiras, ou seja, existe uma diversidade de fontes, circunstancialmente
desconectadas, que serão utilizadas na operação para integração normativa e a reali-
zação da justiça, o que faz com que o intérprete, ao se deparar com a necessidade de
recorrer à cooperação e utilizar os elementos disponíveis de referencia para aplicação
normativa, entre em contato com elementos normativos estranhos ou diferentes de
seu sistema normativo.

Pela ausência de um sistema consolidado de cooperação jurídica internacional, em
que as referências são dinâmicas e não estáticas (como ocorre no Direito Internacional
Privado com as referências nacionais), o recurso à cooperação é um mecanismo que vai
exigir do aplicador do direito o domínio equilibrado de um mosaico normativo, porque
irá trabalhar com dispositivos presentes cm ramos e níveis de juridicidade distintos. Essa
compreensão deve obrigatoriamente nortear a concepção teórica para se trabalhar com
temas ligados à cooperação jurídica internacional.

Por exemplo, no caso de homologação de sentença disciplinada a partir da coope-
ração jurídica internacional, mas que possui conexões e dependência para sua cfetiviJj-
de com normas internas constitucionais, processuais, procedimentais e prim ip.ilmu.-.
dado o caso concreto, valores morais ou costumeiros. Tal cenário vai exigir. no cxc-iucc
de delibação, a busca por referências conceituais que nem sempre são isonómicos c. -.u
alguns momentos, dissonantes, exigindo interpretação ampla e cuidadosa dos mstiumcm
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tos disponíveis que influenciam na definição do direito, especialmente na configuração
conceituai, com repercussões na efetivação dos objetivos jurídicos colimados

O intérprete terá que necessariamente realizar exercício de balizamento ponderan
do os instrumentos de referência disponíveis, trabalhando com a perspectiva de coerên
cia sistêmica a partir dos textos normativos estabelecidos no tratado de cooperação, os
dispositivos complementares para efetivação daqueles pressupostos c seu adensamento
ao caso concreto.

Nesse cenário pode ocorrer que o interprete se depare com um conceito c a nei . s-
sidade de dimensionar a sua extensão diante do caso concreto e do direito local a ser
implementado, tarefa que se não for bem entendida, como ocorreu cm alguns julgados,
leva o interprete a aplicar comodamente as concepções conceituais do direito local, c não
a concepção que foi utilizada conceituai mente na sistematização de regras de cooperação
no plano internacional. Assim, o sistema não se realiza, e a cooperação não atinge os
objetivos para o qual foi pensada, levando a uma interpretação torta c equivocada dos
dispositivos que norteiam o caso concreto.

Outro problema decorrente da interpretação equivocada do sentido da cooperação
é a importação de conceitos, termos e institutos que não existem no sistema normativo
de um determinado Estado-parte cm um tratado cooperativo cm que o mesmo displi-
centemente ou intencionalmente não opôs reserva, levando a aceitação e importação
de mecanismos jurídicos estanhos, que devem funcionar dentro da lógica proposta. Tal
fenômeno pode ser positivo de um lado, pois permite a irrigação do sistema legislativo,
mas, por outro, pode levar, por ignorância ou insegurança, a resistência do intérprete na
utilização de mecanismos que não são presentes em seu ordenamento jurídico.

A medida que a cooperação jurídica avança, a preocupação com os conceitos de-
rivados dos tratados ou regras deve estar sempre presente, no negociador do acordo, no
legislador quando da sua incorporação pelo Estado e também no operador do direito,
no sentido de interpretar que, se o mecanismo foi estabelecido a partir de um acordo
internacional que cumpre certos objetivos, e trata específicamente de uma dada situação
normativa e seu discipl inamento, deve ser efetivado.

Existe certa lógica para interpretação dos tratados e regras internacionais, que são
disciplinadas pela própria Convenção de Viena sobre Direito dos Tratados, mas que
também se pode depreender a partir do enfoque da necessária concepção teórica na qual
está assentada a Cooperação Jurídica Internacional. Contudo, essa operação não costuma
ser realizada em razão da pouca seriedade, atenção, c reduzida carga horária, com que a
disciplina de Direito Internacional Público é estudada nas faculdades de direito.

O domínio dos conceitos, além de ser um problema teórico, está ligado a outros
problemas que acabam repercutindo na aplicação da cooperação jurídica internacional e
na efetivação e otimização de seus dispositivos, bem como na concretização do ideal dc
justiça, evidenciando a necessidade da construção dc uma teoria geral sobre a cooperarão
jurídica internacional, como se verá a seguir.

7. A TELEOLOGIA DOS ATOS DECISORIOS

Chama-se teleología dos atos decisorios a ação concreta de juizes que no
de sua função decisoria, ao interpretar com margem discricionária um pedido dernado
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de materia de cooperação jurídica, acabam por utilizar suas motivações como fundamen-
to de suas decisões para atingir certos fins colimados.

Assim, quando um Estado recebe um pedido de um Estado estrangeiro com base
na cooperação jurídica internacional, a partir da existência de um tratado firmado pelos
Estados, ele tem margem de discricionaricdadc para determinar o cumprimento ou não
do ato solicitado de acordo com os pressupostos normativos de seu direito c os interesses
que cercam o caso, os interesses na sua aplicação ou não, c o propósito que se quer obter
cm relação ao caso concreto.

Existe, no ato de investidura, certa liberdade c discricionaricdadc para ativismo
judicial. O aplicador do direito, o interprete do pedido, pode aplicar sua perspectiva c
entendimento segundo o propósito que embasou o pedido e agir segundo sua intenção,
seus objetivos, interpretando o caso segundo seu juízo, mas orientando sua decisão para
a finalidade que entende demandar.

Isso pode ter um efeito positivo à medida que o fundamento da decisão esteja
ligado à interpretação do  tratado ou acordo cooperativo, ou o seu sentido teórico fun-
damental de satisfação de um direito pretendido, por outro lado, pode dar margem a
negação desse sentido, apenas para atender questões locais, preconceituosas c xenófobas
do ponto de vista da aplicação do direito e dos mecanismos normativos de outro Estado
ou resultado de uma discussão multilateral, ou ainda limitadas c comodistas por não se
entender o contexto cooperativo internacional que norteia a relação jurídica.

No abalizado entendimento de Friedrich k. Juenger, a existência de pluralismo
metodológico c a discricionaricdadc das decisões permitem que os juizes nas decisões
judiciais cometam erros c cheguem a conclusões equivocadas, porque o arrazoamento do
tribunal não explica adequadamente o resultado alcançado e o verdadeiro fundamento
da decisão, não ficando claro exatamente quais são esses “fins” e esse ecletismo na rea-
lidade tem como função “camuflar” o que deveria se deixar claro, ou seja: os tribunais
dão forma à sua decisão relativa à escolha do  direito a ser aplicado ao caso concreto,
de maneira que ela siga as políticas subjacentes no âmbito material do que se trata, exis-
tindo, por conta disso, um choque entre os juizes conscientes do resultado concreto e
prático que visam atingir c os acadêmicos e teóricos que estão comprometidos com outra
ortodoxia conflitual técnica e sistêmica.5®

Existe, assim, dissonância entre o aporte teórico e a técnica contextual para resolu-
ção do conflito de normas no espaço e a prática decisoria nos tribunais, onde os fins são
utilizados para justificar os meios e fundamentar as decisões.

Nesse sentido, cabe fazer referência em caso midiático (2005) relacionado ao cha-
mado “propinoduto”, envolvendo lavagem de dinheiro em contas correntes suiças por
empresário brasileiro, o Tribunal Regional da 2 a Região atendeu a pedidos da Justiça Suíça
relativos a investigação criminal cm andamento naquele país, entre os quais a inquirição
de testemunhas e a cópia de documentos, assegurando às autoridades suíças a participa-
ção direta nos atos instrutórios. O acusado então alegou a usurpação da competência
constitucional privativa do Superior Tribunal de Justiça para a concessão de exequatur a
cartas rogatórias, determinada pelo art. 105, 1, “i”, da CRFB/88. Em sede preliminar, o STJ

JUENGER, Friedrich K .  Derecho Internacional privado y Justicia materia/ Traducción Diego P Fe nudez Viuyu. Ccctlu
Fresnedo de Aguirre. Mexico: Porrúa, 2006, p. 1 69,
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reconheceu 1er havido violação do referido dispositivo constitucional, decisão que foi re-
vertida pela Corte Especial desse Tribunal, que admitiu a legitimidade da atuação do TRF.

Todavia, cm decisão de 4 de abril de 200651 , o Supremo Tribunal Federal, por
maioria de votos, declarou nulos os atos de auxílio autorizados pela Corte Especial do
STJ. Nos termos do voto do Min. Rcl. Marco Aurélio, “tais atos hão de ser precedidos de
carta rogatória c do  correspondente endosso, em termos de execução, pelo Superior Tri-
bunal dejustiça, prcscrvando-sc, assim, além da triagem imposta constitucionalmentc | .  |
a soberania nacional". O Min. Scpúlveda Pertence, apesar de confessar não ter simpatia
pelo exequatur concentrado na presidência do STJ para “atos comczinhos de coopera-
ção internacional” cm tempos de “transnacionalidade do crime”, decidiu acompanhar
o voto do Relator, pois entendeu ser assim que determina o sistema constitucional. Por
sua vez, em voto contrário, o Min. Cczar Peluso entendeu que o Estado requerente havia
se submetido à autoridade judiciária brasileira, razão pela qual não se tratava de “ato de
invasão”.

Cabe observar que, no referido processo cooperativo, houve uma decisão baseada
justamente na finalidade dos atos que se pretendia atingir concretamente no direito inter-
no, sem um questionamento a fundo do sentido disciplinado pelo acordo de cooperação,
e por outro lado ainda a suprema corte acabou por modificar tais ações justamente por
entender que, na apreciação do pedido, deveria cumprir certos requisitos procedimen-
tais estabelecidos pelo direito interno. A decisão mostra claramente que a interpretação
utilizada seguiu a análise do sentido teleológico da decisão, sem uma discussão sobre o
fundamento que se pretendia no contexto da cooperação jurídica.

A cooperação jurídica se depara assim com o desafio do “inevitável localismo da
justiça”, das decisões judiciais, e não existe nenhum mal nisso: faz parte do fechamen-
to do sistema jurídico-normativo. Apenas o que se deve advertir e cuidar c quanto à
interpretação dessas controvérsias multiestatais no qual se tem contato com elementos
normativos estrangeiros, normativas globais ou que sigam essa lógica, e equivocadamente
se decida com mentalidade local, aproveitando-se de certa margem de apreciação para
decidir com base na lógica local, e, pior, dando vazão a um sentido teleológico, onde os
Uns estão ligados a questões essencialmente vinculadas a circunstâncias locais, invocando
pressupostos sem analisar méritos intrínsecos, produzindo, com isso, resultados insatis-
fatórios sob o ponto de vista da cooperação jurídica.

8. O EXERCÍCIO DO JUÍZO DE CONVENIÊNCIA NA COOPERAÇÃO
JURÍDICA INTERNACIONAL

Outra prática contumaz decorrente de margem de discricionariedade dada à lo-
calização das decisões em matéria cooperativa é o exercício do juízo de conveniência,
onde o aplicador do direito, que tem poder decisorio, o faz condicionando sua decisão
a circunstâncias políticas ou casuais que revestem os aspectos da decisão cooperativa.

O “juízo de conveniência” não é ato revestido de ilegalidade, mas é resultado jus-
tamente de um espaço discricionário que o Estado tem para analisar circunstâncias da

Supremo Tribunal Federal, HC 85588-1 /RJ, Rcl. Min. Marco Aurélio, julgamento em 04/04/2006, publicado no DJ de
15/12/2006.
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decisão. Em razão de lacuna, permite que o juízo a quo tome decisão de cooperar ou não
de acordo com a conveniência do caso concreto, considerando seus aspectos políticos, ou
sua repercussão c impacto social, as “razões de Estado” que são usadas como motivador
da decisão,

O exercício do juízo de conveniência leva a decisões paradoxais, pois as condicionan-
tes que são aplicadas tampouco seguem a lógica cooperativa c atendem a aspectos estranhos
à sistemática teórica cooperativa, resultando cm questionamentos sobre a coerência das
decisões cm matéria de cooperação jurídica internacional c a indagações sobre se caso n.ír.
houvessem referidas pressões ou circunstâncias políticas se a decisão seria a mesma

Tal atividade pode levar à utilização de dois pesos c medidas para questões de fun-
do semelhantes, e à justificativa inexplicável de que cm determinados momentos um caso
concreto tenha dois tratamentos distintos para o mesmo caso cm razão de circunstâncias
que o reveste. Tal discricionariedade ou abertura de mecanismos para interpretações dú-
bias acaba por violar a essência da cooperação jurídica c seus pressupostos, pois as regras
que compõe o acordo cooperativo no plano internacional não são utilizadas, como, por
exemplo, os casos de extradição, em que existe certa margem de apreciação estatal, con-
ceitos e circunstâncias do  caso concreto que motivam a decisão deixando espaço aberto
para decisões com caráter unilateral casuístico.

Um exemplo do caso do exercício do juízo de conveniência envolveu a Extradição
1.085 que tratou de pedido formulado pelo governo italiano para extradição de Cesare
Battisti, membro de organização revolucionária nos anos 70 na Itália, e que fora acusado
e condenado pela justiça italiana por quatro homicídios qualificados ocorridos entre
junho de 1978 e abril de 1979. Battisti teve status de refugiado concedido pelo Ministro
da Justiça.

Em decisão de 16/ 12/2009 52 , o Supremo Tribunal Federal reconheceu ilegalidade
do ato de concessão de refúgio e, por maioria de votos, autorizou a extradição. Contudo,
o STF manifestou o entendimento de que sua decisão não vincularia o Presidente da
República à determinação da extradição, servindo tão somente para autorizar a concessão
do pleito extradicional. Nessa questão, foram vencidos os Ministros Cezar Peluso, Ricar-
do Lewandowski, Ellen Gracie e Gilmar Mendes. O Presidente Luiz Inácio Lula da Silva,
amparado por parecer da Advocacia Geral da União 53 , denegou a extradição, entendendo
que a entrega de Battisti poderia implicar agravamento de sua situação pessoal.

O governo da Itália ainda intentou Reclamação Constitucional 54 contra a decisão
presidencial alegando descumprimento da decisão do  STF c do Tratado de Extradição
entre Brasil e Itália. Todavia, cm 08/06/201 1 55 , o STF decidiu não conhecer da reclama-
ção da Itália e não permitir a revisão judicial dos fundamentos expostos pelo Presidente
da República para denegar a extradição.

Note-se no caso que foram desrespeitadas regras claras disciplinadas tradicional-
mente em matéria extradicional, o argumento circunstanciai utilizado foi que razões de
Estado permitiríam decisão do  presidente da república, levando a decisão que contraria <
lógica cooperativa, bem como a existência de tratados que disciplinavam especifica men te

Supremo Tribunal Federal. Ext. 1.085, Min.  Rei Cezar Pd usoJulgamento em Io  12 2009, publicarão no DJ cm Io 04 _■ ' j

Parecer AG- 1 7/201 0 da AGU
ROL 11.243.
Petição Avulsa na Ext. 1 ,085, Rei. Min. Gilmar Mendes, julgamento em 08/06/201 1 , publicação no DJ cm ¡ 1 < H
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a matéria, ferindo, com isso, a apreciação jurídica normativa do  caso. Segundo a melhor
técnica, sob o ponto de vista de aplicação jurídica cooperativa, sem entrar no mérito
político que motivou a ação no caso, o resultado foi desastroso.

Outro caso emblemático, mas exemplo de aplicação positiva do juízo de convenien-
cia, foi o que ocorreu cm razão de Carla Rogatória 438/BE enviada pelo juízo de instrução
do Tribunal de Primeira Instância de Bruxelas (Bélgica) para investigar crime de lavagem de
dinheiro por meio de conta aberta cm uma agência belga, envolvendo atuação de empresa
rio brasileiro. O pedido de cooperação da justiça belga solicitava a oitiva do empresário c
a investigação dos bens, contas bancárias c registros contábeis de suas empresas, bem como
que autoridades belgas tossem autorizadas a acompanhar as diligências.

Em decisão de 24/09/2007, o STJ concedeu integralmente o exequatur à carta
rogatória, por unanimidade, revertendo a posição tradicional do STF de não conceder
exequatur para atos cxecutórios c de constrição sem prévia homologação de sentença
estrangeira que os tivesse determinado. 56 Nos termos do  voto do Min. Rei. Luiz Fux, a
decisão reconheceu a relação direta entre a cooperação jurídica internacional e o desem-
penho eficaz, pelo Estado Brasileiro, de suas “funções soberanas”, particularmente do
poder jurisdicional diante do  crescimento do  crime organizado internacional.

Ainda no caso S. Goldman 57 amplamente noticiado pela imprensa brasileira c que
oportunizou reflexão sobre aplicação do juízo de conveniência, valendo relembrar que o
mesmo tratou da manutenção ilegal do menino S. R. G. fora do  convívio paterno, que se
prolongou de 2004 ate 2009. David Goldman, norte-americano, c Bruna Bianchi, brasi
leira, se casaram no Estado de Nova Jérsei (EUA), união que no ano de 2000 deu origem
ao único filho do  casal. No ano de 2004, Bruna trouxe a criança ao Brasil sob o pretexto
de uma visita temporária a seus pais, mas decidiu unilateralmente permanecer no Brasil
além da data de regresso combinada, caracterizando a violação do direito de guarda
nos termos da Convenção da Haia sobre Aspectos Civis da Subtração Internacional de
Crianças de 1980. David acionou a justiça norte-americana para obter o retorno do  filho,
enquanto Bruna conseguiu o divórcio unilateral e a guarda definitiva da criança concedí
da pela justiça brasileira. Bruna veio a falecer no ano de 2008, por conta de complicações
no parto. Com base na paternidade socioafetiva, o padrasto de S. R. G. conseguiu que lhe
fosse conferida a guarda da criança. Apesar de o caso ter tramitado cm segredo de justiça,
nos termos do Estatuto da Criança c do Adolescente, recebeu grande exposição na mídia
brasileira e estrangeira, inclusive por mobilização da familia materna, desejosa de que a
opinião pública pressionasse a justiça brasileira a impedir a devolução de S. R. G. ao pai.

O imbróglio chegou a ser colocado cm pauta durante reunião da então secretária
de Estado norte-americana Hillary Clinton com o chanceler brasileiro Celso Amorim,
cm março de 2009, cm que a secretária cobrou das autoridades brasileiras a devolução da
criança. Em dezembro de 2009, o senador americano Frank Lautenberg chegou a propor
a adoção de medidas de retaliação ao Brasil, relacionadas à remoção de isenções tarifá-
rias sobre exportações brasileiras. Em processo iniciado pela União requerendo a busca,

ABADE, Denise. Direitos fundamentais na cooperação jurídica internai tonal Kx tradição, assistência luridica .
sentença estrangeira c transferencia de presos. São Paulo: Saraiva. 2013. p. 336-338
Sentença nu Ação de busca, apreensao c restituição do menor, iniciada pela l mão perante 4 16* Vara I cdcral d_i Se •_ i i
do Rio  de Janeiro (processo n " 2008.5 LOI .018422*0) 1 hbcas Corpus n/ '  101 85, RJ (dùjsàu do Mm \ I . i k  i .

d ida Cautelar cm Mandudo de Segurança n ° 28.524 do Supremo Tribunal federal (decisão do Mm ( h linar MenJv
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apreensão e restituição da criança, nos termos da Convenção da Haia, a Justiça Federa!
determinou, em junho de 2009, seu encaminhamento à Autoridade Central norte-ame
ricana. A avó materna do menino ingressou então com pedido de habeas corpus, c, em
18 de dezembro de 2009, o Min. Do Supremo Tribunal Federal Marco Aurélio de Mello
liminarmente determinou a suspensão da eficácia do acórdão da Justiça Federal, an
julgamento final do  processo. Finalmente, cm 22 de dezembro, decisão do Min. Gilmar
Mendes, em sede de Mandado de Segurança impetrado pela União contra a decisão d<
Min. Marco Aurélio, invocando o dcscumprimcnto da Convenção da Haia, entendeu
que o ato atacado cm sede de habeas corpus não demonstra qualquer ilegalidade ou
abuso de poder. Desse modo, foi cassada a liminar que impedia a reunião imediata entr
pai e filho, o que ocorreu dois dias depois, quando a criança foi entregue ao consulado
norte-americano c foi levado aos Estados Unidos.

Apesar de ser medida tipicamente disciplinada por acordo de cooperação jurídica
internacional, nota-se que houve dificuldade de interpretá-la c resistência cm aplicá-la.
chegando o caso a ter conotação c pressão política, para ao final ter se reconhecido n
mecanismo coopcracional, cujos preceitos poderíam ter sido reconhecidos c aplicados
desde os primeiros momentos.

Os fins colimados pela cooperação não podem ser esquecidos mesmo que estejam
cm jogo questões políticas e circunstanciais locais, o juízo de conveniência, mesmo quar
do utilizado de forma positiva, é um exercício danoso, por permitir espaços de discussão
que impedem a aplicação das regras e a agilidade na prestação jurisdicional, o ideal c que
esses espaços de aplicação de apreciação pessoal de quem detém poder jurisdicional sejam
combatidos nas discussões cm foros internacionais quando da elaboração de acordos de
cooperação, e se objetive dar maior segurança c rigidez jurídica sobre as regras que com-
põem os seus instrumentos.

9. A DIFÍCIL ANÁLISE DO VALOR NORMATIVO DOS ATOS
COOPERATIVOS E SEU BALIZAMENTO

A sujeição de um caso concreto que envolve matéria de cooperação jurídica in-
ternacional exige do aplicador do  direito exercício de interpretação que saia necessaria-
mente da lógica aplicada ao Direito Interno no uso de suas fontes elementares, diante
desse cenário, o intérprete deve buscar na lógica da normativa internacional, e dos seus
pressupostos, fundamentos c conceitos, as ferramentas necessárias para desenvolver ta!
operação, utilizando seus mecanismos de interpretação.

Além disso, a cooperação jurídica internacional, por estabelecer um diálogo perma-
nente entre direito internacional e direito interno, e manejo de suas fontes e principios
normativos, vai exigir do intérprete da lei um esforço e técnica para análise do valor
normativo de cada procedimento e seu balizamento normativo, guardando harmonia e
fluidez das referidas normas.

Por isso, a confusão recorrente é que ao envolver um conjunto de matérias de
diversos ramos do direito, em um mesmo caso concreto, com diferentes valores e pesos
normativos, irá demandar a aplicação de várias ramificações do  Direito com conteú-
do e valor normativo diferentes, que incidem sobre um mesmo caso, como tratados,
normas constitucionais, leis complementares, leis ordinárias, portarias, leis estaduais ou
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regionais, resoluções c normativas administrativas, principios, entre outras regras orien-
tadoras de conceitos como a soft law.

Tal operação vai depender específicamente do  sistema normativo do Estado quan-
do  disciplina o valor hierárquico de suas regras e isso deve ser observado, c sopesado,
embora essa não tem sido uma prática comum, principalmente por conta de um novo
cenário normativo, pela lorça expansiva dos princípios que atingem o conteúdo norma-
tivo diverso, pelas leis modelos, normas supranacionais derivadas de instituições comu-
nitárias, e pelo contraste entre um sistema regional, que reconhece determinada norma, c
um sistema local, que  a ele se conecta através do processo cooperativo.

Na  realidade, a amplificação da cooperação jurídica tem exposto um problema na
lógica estrutural do  sistema normativo de Estados, corrompendo seu entendimento c sis-
tema de  controle e hierarquia rígida de normas, algumas vezes por falta de conhecimento
técnico, outras vezes pela própria rebeldia do  sistema cooperativo, que impulsiona o en-
tendimento e a interpretação normativa cm matéria de balizamento e controle do valor
normativo de certas regras, ora atribuindo a ela valor excessivo, outras vezes ignorando
seu peso, ou  ainda interpretando de forma extensiva seu conteúdo.

A análise do  conteúdo normativo dos atos de cooperação c seu balizamento é um
desafio que se apresenta sucessivamente nos diversos tribunais e sistemas jurídicos do
mundo,  mas que  tem como ponto de  partida o reconhecimento definitivo da superiori-
dade  hierárquica dos  tratados de cooperação cm razão da própria natureza que encerra
e das especificidades que tratam. Além disso, deve-se estabelecer um cuidadoso controle
normativo visando atingir os objetivos estabelecidos no tratado cooperativo para que
sua eficácia não seja frustrada em razão de sua não adequação ou  superioridade sobre
dispositivo normativo interno, mesmo aquele de natureza tipicamente inferior, mas que
cm certas circunstâncias servirá como justificativa para o seu não cumprimento.

Cite-se como exemplo o entendimento manifestado pelo STF no HC 85.588-l/RJ,
cm que  o STJ decidiu, em 2007, pela necessidade de  conceder exequátur à carta rogatória
encaminhada pelo governo russo, referente a pedido de auxílio na investigação da prática
de  tráfico de  entorpecentes por cidadão russo, quando de sua passagem para o Brasil.
O pedido envolvia a oitiva de  testemunhas c colheita de informações sobre a chegada e
circulação do acusado no  Brasil, inclusive pelo recolhimento de  documentos, solicitando
ainda a presença de agentes russos na realização das diligencias.

O Ministério Público Federal interpôs agravo à decisão do  Min. Barros Monteiro
que  havia concedido exequatur, argumentando se tratar de caso de cooperação direta entre
as autoridades policiais e administrativas, que não dependería de exequátur, nos termos do
art. 7", parágrafo único, da Resolução 9/2005 do  STJ. Invocando a decisão do STF no HC
85.588-RJ, a Corte Especial do  STJ, cm seção de 29/Ü6/2007'*1, decidiu negar provimento ao
recurso, afirmando: (i) a inconstitucionalidade do  art. 7o, parágrafo único, da Res. 9/2005
do STJ (por prevalência do  art. 105, 1, “i”, da CRFB/88); c (ii) a necessidade de realização do
juízo de  delibação por parte do  STJ para a realização das diligencias solicitadas.

Em rápida análise, pode-se perceber que, apesar do instituto do auxílio direto ser
prescrito c compor o quadro  cooperativo, a interpretação dada pelo juízo brasileiro foi

Superior Tribunal de Justiça, C orle Especial, Ag.Rg. na CR 24X-VRU, Rei Min. Lkirrox Monkiro. julgado cm 29/lki 200?,
publicado no DJ cm 13/08/2007.
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de sua ineficácia em razão da necessidade de se submeter a procedimentos estabelecido
no ordenamento constitucional c pela legislação ordinária, e ainda por ter advindo dc
um mecanismo que de cena forma não era conhecido tecnicamente pelas autoridad';
judiciárias brasileiras, que não acolheram a vontade cooperativa do Estado.

A cooperação jurídica não pode ser obstada pelo direito interno por uni criterio
de simples balizamento normativo, se assim o fosse não feria razão o Estado participa
de conferências internacionais dispendendo energia em atividades que envolvem t usio
labor diplomático, firmando acordos c reconhecendo a aplicação de certos institutos. O
contraste entre o desejo de sc submeter a um acordo normativo no plano internat tonal
e a oposição dc barreiras normativas internas ainda é um desafio aberto a ser enfrentado
pela doutrina e pela concepção do fundamento da cooperação jurídica.

10. O CONTROLE DE LEGALIDADE

A cooperação jurídica pressupõe também o envio de pedidos processuais ou dc
reconhecimento dc aplicação do  direito material que são emanados dc autoridades dc
um Estado para o outro, c, por ser derivada dc um sistema jurídico normativo distinto,
existe margem dc apreciação para cumprimento do  ato e sua adequação com as regras de
direito local, seja pelo exercício da delibação ou de forma mais ampla pelo controle de-
legai idade com o qual tal ato se reveste.

O controle de legalidade está dirctamente vinculado à ideia clássica dc soberam ¡,
de monopólio jurídico como um atributo do Estado e referencial legal para proteção do
seu sistema normativo, das bases fundamentais que estabelecem o funcionamento dos
seus princípios jurídico-normativos e valores morais da sociedade que tutela.

Existe, por assim dizer, o controle de fluxos normativos decorrentes do  processo
cooperativo c o Estado que recebe um pedido dc auxílio ou dc efetivação dc um determi-
nado direito estrangeiro deverá, ao receber o pedido, como forma de proteger seu sistema
normativo, fazer uma análise dc legalidade do  pedido, ou seja, da adequação das regras
estrangeiras aos seus preceitos normativos.

O controle de legalidade é filtro pelo qual o Estado determina efetivamente sc um
direito estrangeiro está ou não cm consonância com seu sistema jurídico e sc ele pode
scr incorporado ao seu sistema jurídico, sem que a harmonia normativa e sistêmica seja
quebrada, ou contaminada.

Entre outros requisitos para controle de legalidade, que oscilam de Estado para
Estado, a “ordem pública" c a expressão mais utilizada para determinar um crivo do
Estado quanto ao controle de legalidade sistêmica no sentido de dizer sc o direito
estrangeiro, ou sc a decisão processual do órgão jurisdicional de out ro  Estado poderá
ou não produzir efeitos sobre o seu território. Contemporáneamente, chega-se a talar
inclusive em ordem pública global/intcrnacional, palavra que quase sempre não ex-
prime exatamente algum tipo dc  referência de controle (porque sendo internacional
é antagônica a proposta dc uma ordem pública local que é referência de  soberania
protetiva da norma de um Estado) e só tem servido para aumentar a confusão ligada a
identificação do  conceito dc ordem pública interna.

Presente em diversos tratados cooperativos, bem como na legislação dos Esi idus
que disciplina matéria cooperativa, apesar do amplo debate sobre limites, contexto, e
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de sua ineficácia em razão da necessidade de se submeter a procedimentos estabelecido
no ordenamento constitucional c pela legislação ordinária, e ainda por ter advindo dc
um mecanismo que de cena forma não era conhecido tecnicamente pelas autoridad';
judiciárias brasileiras, que não acolheram a vontade cooperativa do Estado.

A cooperação jurídica não pode ser obstada pelo direito interno por uni criterio
de simples balizamento normativo, se assim o fosse não feria razão o Estado participa
de conferências internacionais dispendendo energia em atividades que envolvem t usio
labor diplomático, firmando acordos c reconhecendo a aplicação de certos institutos. O
contraste entre o desejo de sc submeter a um acordo normativo no plano internat tonal
e a oposição dc barreiras normativas internas ainda é um desafio aberto a ser enfrentado
pela doutrina e pela concepção do fundamento da cooperação jurídica.

10. O CONTROLE DE LEGALIDADE

A cooperação jurídica pressupõe também o envio de pedidos processuais ou dc
reconhecimento dc aplicação do  direito material que são emanados dc autoridades dc
um Estado para o outro, c, por ser derivada dc um sistema jurídico normativo distinto,
existe margem dc apreciação para cumprimento do  ato e sua adequação com as regras de
direito local, seja pelo exercício da delibação ou de forma mais ampla pelo controle de-
legai idade com o qual tal ato se reveste.

O controle de legalidade está dirctamente vinculado à ideia clássica dc soberam ¡,
de monopólio jurídico como um atributo do Estado e referencial legal para proteção do
seu sistema normativo, das bases fundamentais que estabelecem o funcionamento dos
seus princípios jurídico-normativos e valores morais da sociedade que tutela.

Existe, por assim dizer, o controle de fluxos normativos decorrentes do  processo
cooperativo c o Estado que recebe um pedido dc auxílio ou dc efetivação dc um determi-
nado direito estrangeiro deverá, ao receber o pedido, como forma de proteger seu sistema
normativo, fazer uma análise dc legalidade do  pedido, ou seja, da adequação das regras
estrangeiras aos seus preceitos normativos.

O controle de legalidade é filtro pelo qual o Estado determina efetivamente sc um
direito estrangeiro está ou não cm consonância com seu sistema jurídico e sc ele pode
scr incorporado ao seu sistema jurídico, sem que a harmonia normativa e sistêmica seja
quebrada, ou contaminada.

Entre outros requisitos para controle de legalidade, que oscilam de Estado para
Estado, a “ordem pública" c a expressão mais utilizada para determinar um crivo do
Estado quanto ao controle de legalidade sistêmica no sentido de dizer sc o direito
estrangeiro, ou sc a decisão processual do órgão jurisdicional de out ro  Estado poderá
ou não produzir efeitos sobre o seu território. Contemporáneamente, chega-se a talar
inclusive em ordem pública global/intcrnacional, palavra que quase sempre não ex-
prime exatamente algum tipo dc  referência de controle (porque sendo internacional
é antagônica a proposta dc uma ordem pública local que é referência de  soberania
protetiva da norma de um Estado) e só tem servido para aumentar a confusão ligada a
identificação do  conceito dc ordem pública interna.

Presente em diversos tratados cooperativos, bem como na legislação dos Esi idus
que disciplina matéria cooperativa, apesar do amplo debate sobre limites, contexto, e
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extensão, a ordem pública ainda carece de segurança quanto ao seu tonteado, não . xistin
do conceito fechado sobre sua materialidade, o que tem permitido todo tipo dt ml rpre
tação c casuísmo quando aos critérios para controle de legalidade d-, un, ato sir mgt tr< ■
derivado da cooperação jurídica internacional.

Por isso, não se pode ignorar que o referido instituto deve ser repens ido, pois, t rn
razão de não se ter chegado a uma definição segura após anos da sua invoaçm p ( i.-.
Estados c diversas reflexões doutrinárias, seguramente existe um vazio interpret 1:1 ■ qu<
denuncia sua imprecisão e inadequação, especialmente no sistema de relação norm i i . i
aplicada à cooperação jurídica internacional na contemporancidade.

Deve-se considerar que na atualidade o Estado perdeu a sua referência central iz id< >
ra na produção do direito e também na pacificação de conflitos, na medida cm qu t.n-
atividades têm sido compartilhadas com outros sujeitos c agentes Existe outro . i ; \i>.
normativo, outra realidade social, que induz o surgimento de mecanismos normativos
que transcendem a vontade dos Estados e servem efetivamente como instrumento p ira
o ideal de realização do direito e concretização da justiça. Por exemplo, a j.i citada i< v
mercatoria no campo do comércio e os direitos humanos na apreciação axiológica d a
norma, a dinâmica conceituai da soflaw que acabam estabelecendo outros met. . humih  -
de produção c aplicação normativa que não residem cssencialmcnte na figura do  1 - nl>>
como delimitador e centralizador dessa referência. Específicamente no campo da ux>
peração e dos processos cooperativos, essa também é uma realidade que se sobrepõem
justamente porque visa estabelecer marcos jurídicos comuns para os Estados.

Por isso, não se advoga aqui irresponsavelmente o fim do controle de legal id id
mas se propõe uma rediscussão da aplicação do conceito de ordem pública no atual . m
texto da sociedade internacional e dos instrumentos que compõe a produção de regras no
plano internacional e sua aceitação pelos Estados com institutos de incorporação imcdi.i
ta e transnacional. Tal fato não pode ser ignorado pelos operadores do direito tampouco
pelos legisladores, e deve tal debate ser alavancado pela doutrina e pesquisadores, para
reflexão da diminuição do  papel da ordem pública como reguladora e balizadora do
direito a ser aplicado no contexto da cooperação jurídica internacional, estabelecendo
critérios claros de sua incidência e não incidência nos documentos e textos cooperativos

O conceito utilizado de ordem pública, como controle de legalidade, sem qualquer
apreciação objetiva e clara, tem feito com que as “razões de Estado*’ se sobreponham aos
mecanismos cooperativos levando a decisões casuísticas, sem observar os princípios da
cooperação e a essência dos atos cooperativos, importando em dubiedade de interpreta-
ções na apreciação sobre aplicação da normativa cooperativa.

Podem ser encontradas várias decisões que usam o princípio da  ordem pública para
rechaçar a aplicação do  direito estrangeiro, prejudicando ao final os objetivos colimado',
com a cooperação, e a ausência de um entendimento coerente sobre o que seja, dem» ms
trando a fragilidade do  instituto e sua inadequação como mecanismo de controle de
legalidade e de  manutenção do  sistema jurídico.

Como exemplo, em 1996, foi julgada a Carta Rogatória 7.426'\ que solicitas.i j
citação de pessoa residente em nosso país para responder a ação judicial de cobt 11 ça : .

Supremo Tribunal Fédérât CR  7426 EU, M in .  Rei Sepulveda Pertence, julgamento em 0"  ./■' - m.

15/10/1996



i t )  ANDRI M ( 'P\ ' I  pn R IM.-:.

divida de jogo, contraída cm cassino estrangeiro. O Supremo Tribunal Federal <.
do  parecer do  Ministerio Público Federal, decidiu indeferir o exequatur, por r r l
tratar de hipótese que violava a ordem pública brasileira, já que tal prátu t não
tida cm nosso pais. Nos termos do  art. 17 da L1NDB. “As leis, aros c wmcr.U' I
país, bem como quaisquer declarações de vontade, não terão eficácia no Brasi! j ¡ -
ofenderem a soberania nacional, a ordem pública c os bons costumes"

Já em 2008, Superior Tribunal de Justiça, também diante de pedido de ■ it i .»»•
rente <1 ação de cobrança de dívida de jogo contraída no  exterior, manifestou » !-•- ndnr- ■
diverso. Em julgamento de Agravo na Carta Rogatória 3.198" . o STJ entendeu qu< ¡
ofende a soberania do Brasil ou a ordem pública conceder exequatur para citar alg i- m
defender contra cobrança de dívida de jogo contraída c exigida em Estado estr inteiro, t
tais pretensões são lícitas”. Conforme o voto do Min. Rei. Gomes de Barros, a v alização :
jogos de azar nos Estados Unidos se dá sob a vigência de valores daquele pais, nã « a , ,; t .
à justiça brasileira avaliar se o ato rogado também podería ser determinado aqui. ; . i- ■
referente ao mérito da ação. Nos termos do  voto, “não cabe ao Judiciário Brasilein > , i ■
ou criar obstáculos ao prosseguimento de ação na Justiça americana, sob o arguim nm
que no Brasil o jogador não está obrigado a pagar ao cassino”.

As duas decisões acima demonstram claramente a tese aqui apresentada, a qili . h  .>

cm casos concretos iguais de critérios distintos para o conceito de ordem públn i n
trando que o controle de legalidade baseado no referido mecanismo c dúbio e l.n uno$<
estabelecendo na realidade certa discricionaricdade para o julgador decidir com > >
suas concepções, e cm circunstâncias de fato (quando não c a idcia do instituto), porqm
ausente conceito seguro, capaz de orientar tal controle.

As decisões que utilizam o controle de legalidade, tendo como referência o princi-
pio da ordem pública, nas mais variadas circunstâncias, têm se mostrado com r.iiü ¡ r .
e paradoxais, porque o próprio instituto não parece ter sido criado para estabei . r u ■.
controle de legalidade propriamente dito e sim uma barreira para aplicação f luída
direito, sem tratar ou considerar espccificamentc o direito cooperativo, que func iona
outra lógica. A ordem pública como critério de controle de legalidade na cooperação jun
dica internacional deve ser rediscutida a partir de um debate doutrinário maduro cm que
se enfrente o problema c se reconheça a necessidade de aplicação pontual do instiiu ••
em casos claramente determinados.

11. AS FIGURAS NORMATIVAS ATÍPICAS E O EXERCÍCIO DO
DIREITO COMPARADO

Quando dois ou mais sistemas jurídicos de diferentes Estados entram cm <<
é natural que tragam as peculiaridades do seu ordenamento local, fazendo tom qu< ha i
uma intensa troca de conceitos, institutos e mecanismos e, à medida que tenham na b i
da estruturação sistêmica escolas teóricas distintas, tal fenômeno pode se poten-.: lã. n

A cooperação jurídica internacional, por sintetizar um pretenso entendmn
mum sobre certos procedimentos, também faz com que os acordos firmados i
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internacional, ou atos decorrentes deles, em razão da remissão ao diretto - s:r.in¿i -if”,
tragam figuras normativas atípicas para o Direito de um ou de outro Estado.

As figuras normativas atípicas são conceitos, procedimentos, i .srti r o í ,  ,
prescritas ou instrumentalizadas pela cooperação jurídica interna lon.d i.v , >
Estado receptor que coopera, mesmo não possuindo tais institutos cm seu ird i m
ridico, os incorpore c tenha necessidade de concretizá-los não com b is< n mu  pr ; ■
reito, mas seguindo os pressupostos teóricos do  Estado que envia o pedido ,k . ■
ou ainda do tratado de cooperação que discipline a matéria < estipule - u [ rr« ! ■

A dificuldade que se coloca c que os aplicadores do direito, quai !■ r- ■ ■ i.
pedido que prevê tais figuras normativas atípicas, tem a tendem ia d< l< s< . h ? i : . i ■ i
razão da sua ignorância ou de não aplicá-las por comodidade, llegando qu< s d<
dem pública, ou ainda quando decidem aplicar, o fazem lora do contexte* d*. « ¡ ¡ i.
conceituai, não atingindo os fins para o qual loi introduzida c rcconha ida

É preciso se ter cm mente que, desde que não seja um procedimcnti > i st.ip.iiur
capaz de colocar em risco o sistema jurídico c sua segurança, nada obsta qu< m< <
mos normativos atípicos sejam aplicados. Não se justifica nesse caso •■;* 1 - <
va, porque na base do acordo c do procedimento está o desejo de coopérai n i r d ¡ u .
dos pressupostos cooperativos.

Para recepção dos mecanismos normativos atípicos, é preciso o d< vcnvolvimci di-
urna verdadeira cultura cooperativa entre os Estados e intérpretes do dirciu >. m<*
que deve começar nas universidades e ser estimulado nos cursos de ape ri- ¡ . m •
mais variadas carreiras do mundo jurídico. O exercício do direito comparai lo, quase ib.n
donado nas universidades, e a consciência cooperativa do direito internas ion.il < m t r-n
cional devem ser estimulados para o desenvolvimento de práticas interpretan', is qm ,
sejam somente calcadas no direito interno, mas que se abram também para a pc rspei > i
do diálogo com diferentes ordenamentos jurídicos e mecanismos, prevendo qu cm
de prescrição sejam aplicadas figuras normativas atípicas derivadas da cooperai, ào juridu

A aceitação no  ordenamento jurídico do Estado de figuras normativas aiípi, . . - :
corrompe o controle de legalidade da norma estrangeira. Pelo contrário, desde qu<
um procedimento pacífico, sem implicações maiores que confrontam grass men o
estrutura normativa do Estado a ponto de negá-la, devem ser recepciona d a di . i
intérprete observar o sentido da efetividade dc justiça prescrito no acordo cooper ai :

O processo vai envolver o desenvolvimento dc técnica cooperativa que ¡ r . q ■
o necessário exercício de direito comparado, mas também de analise dos obiensu
tabelecidos no tratado cooperativo. Assim, o aplicador do direito ao se deparar vum .
necessidade de aplicação de um mecanismo normativo atípico, obrigjton.imi.
recorrer ao estudo do  direito comparado para buscar sua dimensão conceituai q li . i <
concreta, onde irá analisar os mecanismos do instituto, como é desenvolvido < q , j
no Estado de origem que demanda pedido de cooperação, ou do Est ido dc omk !
retirado o instituto previsto no acordo cooperativo.

Conforme já destacado, a tendência é que o sistema local não recepcione -m.. :
nismos normativos atípicos, como, por exemplo, no caso do .mn:  i.i 1 ,u
em 1999, foi julgada pelo STF a Carta Rogatória 8.577 t :  . encaminhada ; o

«I Supremo Tribunal Federal, CR M577 cm 19 (C 1999, pub ik j ,  » j
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argentino, que solicitava a localização c consequente inquirição, em território brasileiro,
de testemunha brasileira aqui domiciliada, por magistrados estrangeiros, a ser realizada
em missão diplomática mantida pelo Estado rogante, A testemunha cm questão er.i o St

Wilson Roberto dos Santos, que teria informações que auxiliariam as investigações d<
atentado contra a AMIA - Associação dc Auxílios Mútuos Israelita-Argentina cm 18 J.
julho de 1994, cm Buenos Aires.

Acolhendo parecer do Ministério Público Federal, o STF entendeu que o depor
mento testemunhai realizado por magistrados estrangeiros cm missão diplomática man-
tida pelo Estado rogante transgrediría o texto constitucional, pois o cumprimento l.i
carta rogatória caberia à justiça federal (art. 109, X, CRFB/88), e, por isso, o pedido
rogatório cm questão seria lesivo à soberania brasileira. Como leciona Denise Abade'
esse caso corresponde a uma das hipóteses dc denegação do pedido dc assistência com
base na ordem pública, em que Q formato do pedido c entendido como ofensivo por não
ser admitido no Estado requerido.

O caso denota aversão pelo Estado brasileiro c dos seus julgadores á figura nor-
mativa atípica requerida, cm que não c possível encontrar no pedido qualquer risco que
colocaria a perder o sistema jurídico brasileiro, apenas um procedimento atípico, mas
que cm nada contrariava os pressupostos normativos ou princípios processuais no Brasil,
nem a boa-fé do pedido no caso.

A atividade dc reconhecimento de figuras normativas atípicas, provenientes do
direito externo, ao invés dc risco, pode representar para o Estado verdadeira fertilização
do seu sistema jurídico, pois inúmeras experiencias cooperativas contribuíram para a v
produção, recepção e incorporação pelos Estados dc conceitos e procedimentos nas quais
tiveram primeiro contato participando de acordos de cooperação. No Brasil, cite-se o
caso da figura do  “auxílio direto”, que primeiro foi consagrado cm acordos cooperativos
c, depois, reconhecido em documentos normativos, constando inclusive na proposta dc
lei de reforma do Código de Processo Civil,

A presença de figuras normativas atípicas derivadas dos processos cooperativos
deve ser tema obrigatório nos debates teóricos sobre a matéria, mas com percepção mais
positiva, operativa, onde seu não reconhecimento seja tratado como estrita exceção. Os
tratados cooperativos devem exprimir essa preocupação, bem como os atores jurídicos
ser conscientizados sobre a instrumentalidade desses atos para realização plena dos diá-
logos normativos cooperativos.

12. COOPERAÇÃO VERTICAL E A NECESSIDADE DE SUPERAÇÃO
DE ENTRAVES

Com a participação ativa das organizações internacionais na sociedade internacio-
nal após 1945, quando remodelaram sua forma de atuação e passaram a avocar o papel dc
foros propositivos de regras internacionais c de normativas a serem seguidas pelos Es; ,
dos, incentivando assim a celebração de documentos cooperativos, bem como a partir da
estruturação dc tribunais internacionais que deixaram dc julgar apenas Estados, passando

•J ABADE, DeniüC. Direitos fundamentais «a cooperação jurídica internacional Extradição, assistência jurídka, . ■ .c .
sentença estrangeira e transferência dc presos. São Paulo: Saraiva, 201 3, p 106-107 e 346-347
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a ter suas decisões voltadas para os indivíduos - com repercussão nas socud idc* ; ¡ - 1

donadas pelos Estados -, se desenvolveu um novo ttpo de cooperação luridica
Até então o modelo cooperativo era pautado nas relações vis- a ■: ?s ■ ntr< E*i.id>'*

com base cm uma cooperação jurídica horizontal, assentada na mesma id-.ii I pu
líbrio entre sujeitos soberanos e na igualdade entre os Estados. Do moino mode ■-
relações de cooperação se davam de maneira formal c, a partir do pedido I ■
formulado, o Estado receptor ponderava se o atendería ou não.

Na contemporancidade, c por conta de um diálogo normativo permam nt i ■ <>
local c o global, as organizações internacionais c as instituições judiciárias r< a<Ih  m !
Estados competência prévia para propor normativas, estabelecer regra*. b< m <om<> pw i
tomar decisões diretamente aplicáveis, emergindo nesse cenário a cooperas âo transe, i *.d.
ou, como preferem alguns, vertical.

A cooperação vertical ou transversal pode ser definida como o conjunto di m »s
jurídico-proccssuais levados a efeito por autoridades judiciárias ou administrativas d< um
Estado, com vistas a assegurar a efetividade de ação que se desenvolve perann tribuí: il
internacional ao qual se vincula este Estado, direta ou indiretamente, atribuindo tu >■ ia
às decisões interlocutórias ou definitivas desse tribunal.' '

Tal mecanismo cooperativo ainda não foi bem interpretado c assimilado pela u a
demia e, muito menos, pela sociedade e operados de direito. Quando um dcienmi ido
Estado recebe um pedido cooperativo de uma organização internacional ou tribuí >i
internacional com poder decisorio, quase sempre não sabe exatamente como pro* di i
pois não desenvolveu mecanismos normativos internos para incorporação desse tip»> I
decisão. Em síntese, pode-se dizer que a relação entre Tribunais internacionais * ,
cias judiciárias internas ainda é uma discussão cm aberto.

O pedido de prisão do presidente do Sudão, Omar Al Bashir, feito pelo Tribunal
Penal Internacional ao governo brasileiro, e que, de maneira improvisada, foi cm um
nhado ao STF, fez com que se levantasse a discussão sobre a ausência de procedí m< ¡
tos específicos para a recepção de decisões de Cortes Internacionais, cm que pese - * • >r
constitucionalmente submetido à jurisdição daquele Tribunal. 1 No âmbito da aplic.u ...
das regras derivadas do Mercosul, as posições dos Tribunais Superiores brasileiro* *a<.
desoladoras: não se reconhece sua aplicação imediata, muito menos sua primazia, m
mesmo modo que todas as regras provenientes dos acordos celebrados entre o* Est > .b ■
ou derivadas dos órgãos do bloco devem passar por controle de constitution. did i i

VERGUEIRO. Luiz Fabricio Thaumaturge Implementação du Cooperação Jurídica Int. hk i .  . / . u  í . i . il)« uh :

cm Direito) Universidade de São Paulo. São Paulo, 2012, 24 l p
Em julho de 2009, o governo brasileiro recebeu do Tribunal Penal Internacional pedidi dv pn  „• j . h ,  . : n .. : . i
dente da Republica do Sudão, Ornar ;d-Bushtr, caso ele viesse para o Brasil, por ter \ - I n i ’  u ni < n i i H_n
tipificados nos Estatuto de Roma. O pedido acabou sendo encaminhado ao STF. e cm dc pu J i .. s¡ ; i
pediu a manifestação da Procuradoria Geral da Republica (PGR) na Petição (Pel) 4 < JS J j i p  , ¡ , u ; ,j. . .
tantes preocupações sobre a submissão do Brasil as disposições do Tratado de Romj beinoHD
diferença entre a extradição e a entrega Na oportunidade, o ministro externou lambei 1' *k ¡ i

existe um mecanismo de recepção c aplicação das decisões de Cortes Interna lonais c e j c  j j ; i * - i *  . * :

plenário do Supremo sobre a materia levantara questões importantes, tais como o rcconhc. : j

originária do STF para analisar o assunto; a possibilidade de entrega da i n • 4. «
pelo governo do Brasil, considerado o modelo constitucional brasileiro, tcih i ei i i . . i - . i  \
Roma admite a imposição da pena de prisão perpetua, o reconhecimento ou não, da t \ i , i
inlcgralidade. pela ordem constitucional brasileira entre ouïras discussões
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A única iniciativa concreta é o encontro de Supremas Cortes, cm que são debatidos
mecanismos para implementação c uniformização legislativa c jurisprudencial frene as
relações jurídicas desenvolvidas no bloco?5

Específicamente sobre o cumprimento das decisões pela Corte Intcramcrican i <1<
Direitos Humanos, tribunal pelo quai o Brasil já foi condenado c deve cumprir sentença,
o silencio ó estarrecedor pela morosidade, especialmente porque existe um comprometi-
mento formal do  Estado brasileiro, que tem a prevalência dos Direitos Humanos como
um dos scus principios basilares nas relações internacionais?"

As decisões e procedimentos emanados de Tribunais Internacionais devem ser ri-
gorosamente cumpridos pelos Estados quando estejam sujeitos formalmente à sua juris
dição. Em razão disso, é recomendável que os Estados, ao aderirem à jurisdição dos mes-
mos, criem regras estatais específicas para disciplinar a recepção das decisões das Cortes
e, também, mecanismos efetivos para dar cumprimento aos scus atos procedimentais o
que se chama “cooperação transversal”?7' 68

Existe nesse diálogo a concentricidade axiológica do sentido de se lazer justiça, não
existindo antagonismo entre organismos internacionais e nacionais quando existe vonta
de livre e acolhedora anteriormente prevista, legitimando as instâncias internacionais a
abarcarem certas competências e as imporem aos Estados, contando com os mesmos parj
operacionalizá-ías. Existiría, assim, certa complementaridade do ideal de se fazer justiç.i
e o de se efetivar mecanismos para a aplicação do direito.

E fundamental que se avance doutrinariamente para que a consolidação da coope
ração transversal seja compreendida como mecanismo cooperativo fundamental, fruto
do processo de jurisdicionalização do direito internacional c da presença crescente c
operante de Tribunais internacionais que dialogam permanentemente com instâncias

Alejandro Daniel Pcroiti sugere que as reuniões preparatorias para lais eventos se realizassem em todos o* Fsiado* i . ;
em diferentes cidades, eom participação dos membros dos mais alios tribunais dos Estados, membros do Tribunal Permanent.,
de Revisão, assim como represe man tes da ordem dos advogados, associações de magistrados c funcionários de justiça atrases
disci pH name mo de reuniões de trabalho que permitiram a disseminação do direito do Mcrcosul e aponta *‘| | existe, iiualnur.k
um numero cada vez maior de sentenças de Tribunais Nacionais que aplicam normas do Mcrcosul Diante disso* podena iniciai
-se* a partir dos Tribunais Superiores, uma atividade de reprodução e difusão de tais decisões jurisprudencias. que além do ben<
ficto de acesso à informação, provocarla um circulo virtuoso, já que é evidente que quando um juiz de um Estado- pane coi h.iü

que juizes de outro Estado-parte aplicam as non nas regionais, o mesmo tem maior predisposição cm dar também aplicabilio.nk 4
ditas normas, com o efeito multiplicador que ele lena” (PE ROTT L Alejandro Daniel Tribunal Permanente de /?< i istt w 1 1

de Derecho en el Mercosur. Buenos Aires: Marcial Pons de Argentina, 2008. p. 1 54-155).
Art* 4n da Constituição Federal. “A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos scguinic
principios: [. , |  II prevalência dos Direitos Humanos"
SHANY, Yuval. Compliance with decisions oj international courts as indicative of then effectiveness 4 goal -ba'* cd n 1 *
Hebrew University of  Jerusalem Faculty of Law and Institute of Criminology Hebrew University of Jerusalem Faculty I
Research Paper n. 04-10. October 24, 2011).
Aínda, para Andrew T Guzman: “flen/wnre w also a mechanism that can support cooperation, and it too relie> , r. , L . 4 ... -
Each side complies because a failure to do so will cause other shires to half their own compliance This nt , ■ r

familiar and intuitively pleasing. butane might nevertheless ask why mutual compliance is a stable outcome ÍI /r: ,
violate the treaty opportunistically and then reaffirm its commitment to the treaty and once again promis* r ■ . . i
ilion is that such a promise will often fait to persuade, but why 7 The problem is that the credibility oj f/us /ak < pr< .
is reduced by the earlier violation. In other words, the violation undermines a state s reputation with ro/vi t
agreement and treat)’ partner at issue .4 partner that was willing to rely on a promise at the time • / flu
ratification will be less willing to do so after one or more violations have taken place The decision to violate :>w >■ t
a negative impact on the reputation of the violating state" (GUZMAN . \ndrew T and Inter mi ■ . . . . ¡ ,
of California, Berkeley - School of Law. UC Berkeley Public Law Research Paper n 1 1 1 2064. February 2t)uK 1 1 \ : 1 i \ A
Oona A. TheciNT of commitment. Yale University - Law School. Yale Law School Public Law Working Paper 1 •< ' ■ ■ >
& Economics Research Paper n. 273. 2003).
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jurídicas nacionais, na medida cm que o papel que lhes cabe c a efetivação do direito que
transcende os Estados c se aproxima da vida cotidiana dos cidadãos comuns A partir
dessa discussão, é importante que os Estados adotem mecanismos efetivos para a fluide/
do  dialogo entre autoridades judiciais nacionais e tribunais internacionais, atras cs de um
marco cooperativo transversal.

13. A COOPERAÇÃO JURÍDICA INTERNACIONAL E SUA NECESSÁRIA
SISTEMATIZAÇÃO TEÓRICA

Apesar da sua importância c incidência nos tribunais, a cooperação jurídica inter
nacional ainda é tratada equivocadamente como tema periférico na estrutura de estudo
do Direito Internacional Privado c ainda sem a necessária abordagem teórica na estrutura
programática do Direito Internacional Público, embora resida nele sua principal fonte
normativa. O panorama ainda é mais desalentador no estudo dos ramos do  direito que
não possuem viés de internacionalidadc como o direito processual, constitucional, civil,
penal, entre outros com os quais guarda conexão c diálogo, onde sequer é abordada ou
analisada com propriedade.

Na contemporancidade, o aprimoramento dos mecanismos cooperativos e a inten-
sificação da produção de documentos normativos c textos, bem como o fomento per
manente de organizações internacionais têm indicado a necessidade de uma leitura mais
aprofundada das nuances que compõe sua concepção teórica c também exigem olhar
mais atento e acurado para os instrumentos de cooperação jurídica.

Por outro lado, todos os dias nos tribunais os aplicadores do direito tem sido coloca-
dos diante de casos que envolvem matéria de cooperação jurídica internacional ou guardam
com ela algum tipo de diálogo, em que pese os mesmos não terem conhecimento teórico,
tampouco prático para trabalhar com a matéria segundo seus pressupostos normativos, o que
tem dificultado sua aplicação, ou contribuído para que não atinja todos os fins colimados.

Por sua vez, os Estados não desenvolveram em seu sistema jurídico cultura coope-
rativa e, em razão disso, não estabeleceram um sistema jurídico de cooperação interna-
cional, onde possa existir articulação teórica e normativa, bem como lógica cooperativa
que articule o diálogo decorrente dos diversos acordos internacionais, dos mecanismos
normativos presentes no direito interno; nas práticas cotidianas da sua aplicação presen-
tes na jurisprudência e nos procedimentos administrativos dos Tribunais.

Nesse sentido, é fundamental que a cooperação jurídica seja disciplinada como
um campo de abordagem particular, e, a partir disso, sejam discutidos c consolidados os
elementos que lhe dão identidade teórica, como seu fundamento, conceito, objeto fontes,
princípios, sujeitos, extensão de sua aplicação c eficácia, com o objetivo de fomentar a
sistematização de um importante ramo para realização dos ideais de justiça que embasam
seu funcionamento e lhe dão coerência sistêmica.

Nas universidades, as faculdades de Direito devem se inserir nesse processo, in-
cluindo disciplina sobre cooperação jurídica cm sua grade curricular e fomentando o
seu estudo nas disciplinas autônomas que dialoguem com a cooperação, para que seiam
estudadas adequadamente segundo a hermenêutica cooperativa.

No mesmo diapasão, é imperioso que os Estados disciplinem um sistema de coo-
peração jurídica com a delimitação e definição de competências cm matéria cooperativa
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c controle jurídico sobre o lema, sistematizado sobre uní sistema administrativo a partir
da consolidação normativa que permita articulação do  diálogo normativo cooperativo
c a clara atribuição de competencia funcional para um ou outro órgão, c não se fique
refém de regras esparsas ou do casuísmo de tratados assinados no plano internacional

É fundamental a formação teórica c técnica dos profissionais da área jurídica cm
suas mais variadas funções sobre o tema da cooperação jurídica, a partir de cursos de
capacitação, aperfeiçoamento c especialização. Por outro lado, as instituições devem ser
estimuladas a criar departamentos próprios, seções para cooperação jurídica, por onde
tramitem processos dando maior fluidez c rapidez aos procedimentos necessários para
sua efetivação.

Os paradoxos decorrentes da cooperação jurídica clcncados neste ensaio, os en-
traves conceituais existentes podem ser superados c a compreensão sistêmica do tema
em suas variáveis abordagens c múltiplas aplicações podem ser aprimoradas a partir da
edificação de uma teoria que redefina conceitos e sistematize a matéria, além disso é fun-
damental que o Estado adote mecanismos concretos de efetivação c fluidez dos processos
cooperativos.

Na disciplina de Cooperação Jurídica Internacional, ministrada na Faculdade de
Direito na Universidade de São Paulo por André de Carvalho Ramos e por mim, tal
proposta foi edificada, utilizando linguagem teórica de vanguarda, com enfoque sobre
as discussões mais recentes sobre o tema, com o desafio de repensar seus mecanismos e
elaborar uma teoria geral que permita aprimorar esse importante campo normativo do
direito, fundamental para a compreensão dos mecanismos de diálogo normativos em
uma sociedade global e integrada por redes, valores c regras, onde o que se espera c o
aprimoramento desse debate com percepção teórica c sistêmica.

14. CONCLUSÃO

A sociedade internacional contemporânea se caracteriza pela abertura de canais de
comunicação que estão transpassando as fronteiras normativas do Estado, delimitadas
geograficamente como derivação da expressão de soberania c, neste contexto, estão reque-
rendo novas reflexões sobre o intenso diálogo entre normas internacionais, globais, trans-
nacionais e locais como um espaço em que o direito é aplicado de forma mais fluida,
ainda com as referências do  sistema jurídico normativo clássico, mas agora com outros
mecanismos de produção normativa c de expressão de juridicidadc que modificam a
lógica tradicional e ampliam os espaços de jurisdição.

A cooperação jurídica internacional, que, na sua origem, teve a missão de buscar a
uniformização do direito, se redimensiona com a expansão dinâmica da cooperação no
quadro da agenda diplomática c das organizações internacionais, possuindo um conjun-
to de mecanismos de vanguarda, abarcando no seu conteúdo espaço onde ocorrerão as
trocas mais intensas para aproximação, harmonização, integração e unificação normati-
va, e, a partir dessas facetas, os atores globais dialogam cm busca da solução de suas pre-
tensões jurídicas normativas e também para resolução de conflitos de normas no espaço,
já não mais aquele tradicional localizado, mas deslocalizado e fluído.

Conforme argumentado, a cooperação jurídica internacional no contexto da socie-
dade globalizada exsurge como um ramo do direito autônomo, com conteúdo variável,
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sujeitos, objeto próprio, princípios, fontes, c elementos de um conjunto nono nr. . .  <?,,■
generis, sistcmicamcntc organizado, onde estão presentes cm um mesmo mibn r :

dialogando permanentemente diversas ramificações do direito interno e do  direito inn r
nacional, funcionando dentro de uma lógica coerente

Não obstante, a dinâmica cooperativa, por ser ainda pouco compreendida, estud t
da c concebida de forma autônoma, sendo tratada como um apêndice do Direito l i r  r
nacional Privado de forma periférica e pouco analítica, faz com que na sua aplicação .■ 1 1
limitada c ainda pouco efetiva em razão do seu desconhecimento, preconceito e, qua •
sempre, tratamento casuístico.

A contradição entre ser, ele um lado, ramo fundamental para a sociedade i"i il
operativo, dinâmico, e, de outro, pouco compreendido c aceito leva a existencia de p.i
radoxos na sua concepção que repercutem na sua aplicação, como a inadequação dos
conceitos utilizados. Os  espaços de discricionaricdadc existentes na aplicação de pro
cessos cooperativos são preenchidos segundo a teleología e o juízo de convenient ia dos
julgadores, com controle de legalidade arcaico c démodé, que se reproduz no conceito
de ordem pública, c permite a prática da xenofobia normativa cm razão do  preconceito
cm se aplicarem figuras normativas atípicas ou pela dificuldade de se precisar método de
balizamento relacionai normativo.

A cooperação jurídica classicamcntc horizontal estabelece novo sentido vertical,
com o diálogo normativo entre instituições internacionais c locais cm que as teorias
tradicionais do  monismo c dualismo não conseguem dar respostas satisfatórias p.ir i
compreensão dessa relação e da abertura de canais que devem romper com os conceitos
clássicos, oportunizando cresccntemcntc uma relação transnormativa.

No contexto da sociedade global, o papel da cooperação jurídica reside na missão
de dar efetividade aos direitos dos povos nas suas relações humanas c de comercio, lato
que deve ser ponderado pelo juízo de delibação no momento da recepção dos pedidos de
cooperação, levando em conta esscncialmente os pressupostos normativos que embasam
o acordo cooperativo e os objetivos superiores aos interesses locais. A cooperação jurídica
tem reforçado o seu papel utilitarista, que não pode ser outro senão atender um ideal de
materialização da justiça em seu estado mais puro, não permitindo adequações c exercí
cios de juízos de conveniência, ou o preconceito a elementos jurídicos externos, cuja ação
depõe contra o sentido do agir coletivo para compreender o direito e seus procedimentos
de uma só forma.

É urgente a sistematização teórica da cooperação jurídica como ramo autônomo
do  direito, com leitura sistêmica e através de uma lógica integradora entre fundamen-
to, conceito e eficácia, o que demanda a exigência da construção de uma teoria geral
que conjugue a compreensão cognitiva com a materialização prática e concreta pelo
Estado e seus agentes, pelos operadores c interpretes do direito para ampliação dos
canais de cooperação.

E quimera poética que mundo não pode ter fronteiras, mas sim horizontes, sendo
que esse ideal permeia a essência da cooperação jurídica e, se a busca pelo horizonte
nunca se exaure, existindo sempre novos aléns, a cooperação jurídica no cenário contem
porâneo abre novas perspectivas normativas, possibilitando o estabelecimento de pont
para a busca do  ideal de integração entre os povos unidos pelo determinismo de especie
sob o manto civilizacional do direito.
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